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DECRETO

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2963, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01

134 


7.000,00





138 


30.000,00





GABINETE DO SECRETARIO DE ESPORTE E LAZER02 13 01

899 


800,00








ID: 2242563 e CR C: 2FBE 4FA6

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

115 



-37.000,00




GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01



951 




-800,00




COORDENADORIA DE DESPORTO E LAZER02 13 02





                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2242563 e CR C: 2FBE 4FA6

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná
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2242563ID:

FD15A669375310E 4C0E 27DF25643FC25

2FBE 4FA6

MD5:
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Decreto
Tipo do Documento

n. 2963, de 03 de dezembro de 2025
Identificaçã o/Número

03/12/2025
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

03/12/2025 14:45:53Criaçã o: 03/12/2025 14:48:17F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 03/12/2025 14:47:56

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 03/12/2025 14:48:01

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 03/12/2025 14:48:07

AS S UNTOS

DE CR E TO 03/12/2025 14:47:01

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 03/12/2025 15:17:19S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 03/12/2025 16:10:49PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2242563 e o CR C 2FBE 4FA6.
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AVISOS DE LICITAÇÃO





  –      


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
   
        



  

        –
      
     










ID: 2246430 e CR C: 7D64468C

EXTRATO

EXTRATOS DE TERMOS DE HOMOLOGAÇÕES ELETRÔNICAS 
 

PROCESSO Nº 1-10828/2025 
PREGÃO 90032/2025 

 
Às 14:16 horas do dia 05 de novembro do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-
10828/2025, Pregão nº 90032/2025. Objeto da compra: Aquisição de materiais permanentes (eletrodomésticos) para 
escolas municipais de ensino fundamental através da celebração de convênio entre a prefeitura municipal de Ji-Paraná-
RO Secretaria de Estado da Educação de Rondônia - SEDUC/RO. Empresas Adjudicatárias: R & R DISTRIBUIDORA DE 
ELETROELETRONICOS LTDA, CNPJ 59.565.097/0001-22; T. C. OLIVEIRA LTDA, CNPJ 33.297.274/0001-43; LICITASP 
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, CNPJ 48.277.417/0001-22; H2O COMERCIO E 
REPRESENTAÇÃO DE BEBEDOUROS LTDA, CNPJ 61.852.834/0001-10; TECNOBLU COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA, 
CNPJ 21.613.975/0001-65; FRANCIELE ELETRO LTDA, CNPJ 47.646.580/0001-52. Homologação pode ser acessada na 
íntegra no site: Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — Portal de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br). 
 

 
 

PROCESSO Nº 1-9051-2025 
PREGÃO 90064/2025 

 
Às 14:24 horas do dia 05 de novembro do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-9051-
2025, Pregão nº 90064/2025. Objeto da compra: Sistema de Registros de Preços (SRP) para futura e eventual 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de Cimento Portland CP II-32, em sacos de 50 Kg, para atender 
as demandas da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento e seus Anexos. Empresa Adjudicatária: DAIANE ANJOS BOMFIM MATERIAIS PARA 
CONTRUCÃO, CNPJ 26.980.385/0001-94. Homologação pode ser acessada na íntegra no site: Compras.gov.br - O maior 
site de compras públicas do Brasil — Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br). 
 
 
 

PROCESSO Nº 1-6005/2023 
CONCORRÊNCIA Nº 90005/2025 

 
Às 10:19 horas do dia 05 de novembro do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-
6005/2023, PREGÃO nº 90005/2025. Objeto da compra: Contratação de empresa especializada em construção civil e 
iluminação visando a implantação do sistema de iluminação na RO-135, no município de Ji-Paraná, incluindo 
fornecimento de mão de-obra, equipamentos, materiais e tudo mais que se fizer necessário para execução dos serviços, 
a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, especialmente ANEX. Empresa Adjudicatária: LEJAN 
INDUSTRIA DE TRANFORMADORES LTDA, CNPJ 03.143.714/0002-28,. Homologação pode ser acessada na íntegra no site: 
Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br). 
 

 
 

PROCESSO Nº 1-2109/2025 
PREGÃO Nº 90055/2025 

 
Às 12:08 horas do dia 06 de novembro do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-
2109/2025, Pregão nº 90055/2025. Objeto da compra: Registro de Preço para Futura e Eventual de aquisição de bilhetes 
em âmbito Estadual nos Trechos Ida e Volta Ji-Paraná à Porto Velho, Ida e Volta Ji-Paraná à Cacoal, Ida e Volta Ji-Paraná à 
Ariquemes, Ida e Volta Ji-Paraná à Vilhena necessários para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 

EXTRATOS DE TERMOS DE HOMOLOGAÇÕES ELETRÔNICAS 
 

PROCESSO Nº 1-10828/2025 
PREGÃO 90032/2025 

 
Às 14:16 horas do dia 05 de novembro do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-
10828/2025, Pregão nº 90032/2025. Objeto da compra: Aquisição de materiais permanentes (eletrodomésticos) para 
escolas municipais de ensino fundamental através da celebração de convênio entre a prefeitura municipal de Ji-Paraná-
RO Secretaria de Estado da Educação de Rondônia - SEDUC/RO. Empresas Adjudicatárias: R & R DISTRIBUIDORA DE 
ELETROELETRONICOS LTDA, CNPJ 59.565.097/0001-22; T. C. OLIVEIRA LTDA, CNPJ 33.297.274/0001-43; LICITASP 
DISTRIBUIDOR DE EQUIPAMENTOS SOCIEDADE UNIPESSOAL LTDA, CNPJ 48.277.417/0001-22; H2O COMERCIO E 
REPRESENTAÇÃO DE BEBEDOUROS LTDA, CNPJ 61.852.834/0001-10; TECNOBLU COMERCIO DE REFRIGERAÇÃO LTDA, 
CNPJ 21.613.975/0001-65; FRANCIELE ELETRO LTDA, CNPJ 47.646.580/0001-52. Homologação pode ser acessada na 
íntegra no site: Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — Portal de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br). 
 

 
 

PROCESSO Nº 1-9051-2025 
PREGÃO 90064/2025 

 
Às 14:24 horas do dia 05 de novembro do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-9051-
2025, Pregão nº 90064/2025. Objeto da compra: Sistema de Registros de Preços (SRP) para futura e eventual 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de Cimento Portland CP II-32, em sacos de 50 Kg, para atender 
as demandas da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento e seus Anexos. Empresa Adjudicatária: DAIANE ANJOS BOMFIM MATERIAIS PARA 
CONTRUCÃO, CNPJ 26.980.385/0001-94. Homologação pode ser acessada na íntegra no site: Compras.gov.br - O maior 
site de compras públicas do Brasil — Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br). 
 
 
 

PROCESSO Nº 1-6005/2023 
CONCORRÊNCIA Nº 90005/2025 

 
Às 10:19 horas do dia 05 de novembro do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-
6005/2023, PREGÃO nº 90005/2025. Objeto da compra: Contratação de empresa especializada em construção civil e 
iluminação visando a implantação do sistema de iluminação na RO-135, no município de Ji-Paraná, incluindo 
fornecimento de mão de-obra, equipamentos, materiais e tudo mais que se fizer necessário para execução dos serviços, 
a fim de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, especialmente ANEX. Empresa Adjudicatária: LEJAN 
INDUSTRIA DE TRANFORMADORES LTDA, CNPJ 03.143.714/0002-28,. Homologação pode ser acessada na íntegra no site: 
Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br). 
 

 
 

PROCESSO Nº 1-2109/2025 
PREGÃO Nº 90055/2025 

 
Às 12:08 horas do dia 06 de novembro do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-
2109/2025, Pregão nº 90055/2025. Objeto da compra: Registro de Preço para Futura e Eventual de aquisição de bilhetes 
em âmbito Estadual nos Trechos Ida e Volta Ji-Paraná à Porto Velho, Ida e Volta Ji-Paraná à Cacoal, Ida e Volta Ji-Paraná à 
Ariquemes, Ida e Volta Ji-Paraná à Vilhena necessários para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
Ji-Paraná/RO, conforme quantidades e especificações descritas no Edital e seus anexos. Empresa Adjudicatária: 
RONDON - AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ 10.886.827/0001-06. Homologação pode ser acessada na 
íntegra no site: Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — Portal de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br). 
 
 
 

PROCESSO Nº 1-7762-2025 
PREGÃO Nº 90054/2025 

 
Às 13:52 horas do dia 13 de novembro do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-7762-
2025, Pregão nº 90054/2025. Objeto da compra: Registro de Preços para aquisição de insumos médico-hospitalares 
para suprir as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Proteção e Bem-estar Animal, 
conforme quantidades e especificações descritas no Edital e seus anexos. Empresas Adjudicatárias: MEDSHOP 
HOSPITALAR LTDA, CNPJ 54.541.915/0001-33; ATIVIDADE COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, CNPJ 33.772.464/0001-75; INTEGRALMED DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 46.672.090/0001-68; DBOL DISTRIBUIÇÃO E 
LOGISTICA LTDA, CNPJ 52.124.206/0001-27; CYN SERVICE DIAGNOSTICA LTDA, CNPJ 26.093.205/0001-52; ALAMO 
DISTRIBUIDORA MEDICO HOSPITALAR LTDA, CNPJ 43.307.039/0001-69; EBD BIOTECH IMPORTACAO E COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 13.977.106/0001-91; GET MED COMERCIO DE MEDICAMENTOS E 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 41.836.567/0001-80; INFINITI EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 23.829.339/0001-
09; J & A COMERCIO E REPRESENTACOES DE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA, CNPJ 49.059.257/0001-08; 
DIMALAB ELETRONICS DO BRASIL LTDA, CNPJ 02.472.743/0001-90; INLABEL SOLUÇÕES EM ROTULOS ADESIVOS LTDA, 
CNPJ 20.772.716/0001-14. Homologação pode ser acessada na íntegra no site: Compras.gov.br - O maior site de compras 
públicas do Brasil — Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br). 
 
 

PROCESSO Nº 1-12285/2024 
PREGÃO Nº 90071/2025 

 
Às 14:44 horas do dia 14 de novembro do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-
12285/2024, Pregão nº 90071/2025. Objeto da compra: Registro de preço para eventual e futura aquisição de 
passagens terrestres em âmbito nacional, compreendendo: emissão; remarcação/alteração; cancelamento; reembolso 
de bilhetes de passagens, assim como serviços correlatos, para atender a demanda da Secretária Municipal de 
Assistência Social e Família - SEMASF, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos. Empresas Adjudicatárias: F.L.B. VIAGENS E TURISMO LTDA, CNPJ 12.669.334/0001-31; FLY GATES VIAGENS LTDA, 
CNPJ 58.425.667/0001-16; MR TRAVEL & TOURS LTDA, CNPJ 30.876.256/0001-28. Homologação pode ser acessada na 
íntegra no site: Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — Portal de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br). 

 
 

PROCESSO Nº 1-6421-2025 
PREGÃO Nº 90042/2025 

 
Às 13:38 horas do dia 17 de novembro do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-6421-
2025, Pregão nº 90042/2025. Objeto da compra: Registro de preço para eventual e futura aquisição de SOLUÇÃO 
FISIOLÓGICA (água destilada, cloreto de sódio, glicose e ringer), visando a atender as demandas da Gerência de 
Assistência Farmacêutica e do Departamento de Atenção Básica da Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Empresa Adjudicatária: não houve. 
LICITAÇÃO ANULADA, conforme Parecer Jurídico 696/PGM/PMJP/2025. Homologação pode ser acessada na íntegra no 
site: Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — Portal de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br). 
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PROCESSO Nº 1-3651/2025 

PREGÃO Nº 90052/2025 
 
Às 08:58 horas do dia 17 de novembro do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-
3651/2025, Pregão nº 90052/2025. Objeto da compra: Contratação de empresa especializada em limpeza e desinfecção 
de caixas d’água para as Unidades Escolares e Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. Empresa Adjudicatária: K. A. SERVICOS LTDA, CNPJ 39.579.692/0001-
00. Homologação pode ser acessada na íntegra no site: Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — 
Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br). 
 
 

PROCESSO Nº 1-8928/2025 
PREGÃO Nº 90059/2025 

 
Às 09:05 horas do dia 17 de novembro do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-
8928/2025, Pregão nº 90059/2025. Objeto da compra: Registro de Preços para a aquisição de insumos médico-
hospitalares (lanceta para punção e tiras de teste para avaliar glicose) visando suprir as demandas da Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme quantidades e especificações descritas no Edital e seus anexos. Empresas Adjudicatárias: 
MEDSHOP HOSPITALAR LTDA, CNPJ 54.541.915/0001-33; MEDLEVENSOHN COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 05.343.029/0001-90. Homologação pode ser acessada na íntegra no site: 
Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br). 
 
 

PROCESSO Nº 1-9239/2025 
DISPENSA Nº 39/2025 

 
Às 09:07 horas do dia 21 de novembro do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-
9239/2025, Dispensa nº 39/2025. Objeto da compra: Contratação de serviço de telefonia móvel pessoal, com 
fornecimento de pacotes de dados móveis e cessão de uso de aparelhos celulares em regime de comodato, para garantir 
conectividade e mobilidade às equipes técnicas e administrativas da Secretaria Municipal de Assistência Social e Família, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. Empresa Adjudicatária: 
FEDERAL TELECOM E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 11.655.954/0001-59. Homologação pode ser acessada na íntegra no site: 
Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br). 
 
 

PROCESSO Nº 1-4548-2025 
PREGÃO Nº 90061/2025 

 
Às 12:26 horas do dia 21 de novembro do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-4548-
2025, Pregão nº 90061/2025. Objeto da compra: Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisição de insumo 
(etiquetas e Ribbon de cera) para atendimento da demanda da Gerência da Assistência Farmacêutica, a fim de atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Empresas Adjudicatárias: P H P DE FREITAS RODRIGUES, CNPJ 
38.261.300/0001-05; ETIQUETAS RECIFE LTDA, CNPJ 15.610.582/0001-03. Homologação pode ser acessada na íntegra no 
site: Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — Portal de Compras do Governo Federal 
(www.gov.br). 
 
 
 
 
 
 
 

PROCESSO Nº 1-8732-2025 
PREGÃO Nº 90075/2025 

 
Às 09:59 horas do dia 25 de novembro do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-8732-
2025, Pregão nº 90075/2025. Objeto da compra: Aquisição de materiais permanentes de tecnologia, com o objetivo de 
atender às demandas de suporte técnico, manutenção corretiva e preventiva de equipamentos e infraestrutura de rede 
das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 
– SEMED, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos. Empresas Adjudicatárias: LAPTOP 
COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, CNPJ 34.770.156/0001-73; LEIDE CRISTINA RODRIGUES DA 
ENCARNACAO, CNPJ 49.300.396/0001-81. Homologação pode ser acessada na íntegra no site: Compras.gov.br - O maior 
site de compras públicas do Brasil — Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br). 
 
 
 

PROCESSO Nº 1-7882-2025 
PREGÃO Nº 90077/2025 

 
Às 09:17 horas do dia 27 de novembro do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-7882-
2025, Pregão nº 90077/2025. Objeto da compra: Registro de Preços para Eventual e Futura aquisição de água mineral 
condicionada em galão de 20l, copo de 300ml, garrafas de 500ml com e sem gás e vasilhames garrafões plásticos de 20l, 
para atender as Secretarias e suas Unidades Administrativas, Fundação Cultural, Agência Reguladora, Fundo de 
Previdência e Autarquia da Prefeitura de Ji-Paraná, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos. Empresas Adjudicatárias ECOLIM LTDA, CNPJ 17.221.558/0001-08; MONTEIRO COMERCIO DE 
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA, CNPJ 27.743.468/0001-22; L. R. COMERCIO DE GAS LTDA, CNPJ 28.873.375/0007-70. 
Homologação pode ser acessada na íntegra no site: Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — 
Portal de Compras do Governo Federal (www.gov.br). 
 
 

PROCESSO Nº 1-4249-2025 
PREGÃO Nº 90066/2025 

 
Às 13:02 horas do dia 28 de novembro do ano de 2025, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, AFFONSO ANTONIO CANDIDO, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 1-4249-
2025, Pregão nº 90066/2025. Objeto da compra: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de madeira serrada 
de lei, em prancha, quadrado, viga, tábua e caibro, destinados às obras de manutenção, construção e ampliação de 
pontes e passagens urbanas e rurais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos – SEMOSP. Empresa 
Adjudicatária: não houve. LICITAÇÃO ANULADA, conforme DECISÃO N. 928/GABPREF/2025. Homologação pode ser 
acessada na íntegra no site: Compras.gov.br - O maior site de compras públicas do Brasil — Portal de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br). 
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Resolução 328 de 01/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2231491 e CRC: 448DCCF2). Pág: 1/2

Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
Casa dos Conselhos

RESOLUÇÃO Nº 328/CASADOSCONSELHOS/CMDPI/2025

 
Dispõe sobre a aprovação do Regimento Interno do Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do Município de Ji-Paraná.

 

O Conselho Municipal da Pessoa Idosa  CMDPI, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 

Lei Municipal nº 939/1999, que dispõe sobre sua criação, organização e competências, bem como demais 

legislações correlatas.

CONSIDERANDO a necessidade de normatizar o funcionamento interno, as competências, a organização 

administrativa, a dinâmica das reuniões e demais procedimentos operacionais do Conselho;

CONSIDERANDO o princípio da legalidade, publicidade e transparência na gestão das políticas públicas 

destinadas à pessoa idosa;

CONSIDERANDO a necessidade de planejamento, monitoramento e avaliação contínua das políticas 

públicas destinadas à promoção, proteção e defesa dos direitos da pessoa idosa no Município;

CONSIDERANDO a reunião ordinária realizada no mês de novembro de dois mil e vinte e quatro, na sede 

da Casa dos Conselhos, na presença dos Conselheiros de Direito e Ata lavrada sob o número 11/2024. 

RESOLVE: 

Art. 1º - APROVAR o Regimento Interno do Conselho Municipal da Pessoa Idosa  CMDPI, na forma 

do Anexo Único desta Resolução.

Art. 2º - O Regimento Interno aprovado por esta Resolução estabelece as normas de funcionamento, 

estrutura organizacional, competências, direitos e deveres dos conselheiros, bem como os procedimentos 
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administrativos e deliberativos do CMDPI.

Art. 3º - Compete à Presidência do CMDPI providenciar ampla divulgação desta Resolução e do Regimento 

Interno aprovado, garantindo acesso público ao documento no Portal da Transparência e demais meios 

oficiais do Município.

 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ji-Paraná, RO, 1º de dezembro de 2025.

Registre-se 
 Publique-se

[assinado eletronicamente]

Mariana Spinelli Lima Coleto
Presidente do CMDPI (Biênio 2024/2026)

Decreto nº 11641/GAB/PM/2025

Avenida Ji Paraná, nº615, Bairro Urupá, CEP 76900-224
Ji-Paraná - Rondônia - Brasil

Documento assinado eletronicamente por MARIANA SPINELLI LIMA COLETO, Presidente do
Conselho da Pessoa Idosa, em 01/12/2025 às 08:48, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2231491 e o código verificador 448DCCF2.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Regimento CMDPI 01/12/2025 2231493
2 Ata 11 de 2024 04/12/2025 2244135

Docto ID: 2231491 v1
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 


––––

–
 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/CARP/SUPECOL/2025 
 PREGÃO ELETRONICO Nº 90077/SUPECOL/PMJP/RO/2025 

 
ITENS DE AMPLA PARTICIPAÇÃO ITENS COTA DE ATÉ 25% DESTINADOS À 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP/EQUIPARADAS ITENS EXCLUSIVOS 

DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/EQUIPARADAS  
 

A Superintendência Permanente de Compras e Licitação da Prefeitura do Município de Ji-
Paraná, com sede na Rua dos Brilhantes, na cidade de Ji-Paraná/RO, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.092.672/0001-25, neste ato representado pelo Superintendente Lourrant Cantão Pessoa, nomeado 
pelo  Decreto nº 0709/GAB/PMJP/2025, considerando o julgamento do Pregão Eletrônico, para 
REGISTRO DE PREÇOS, PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 1-7882/2025 - SUPECOL, 
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
040/CARP/SUPECOL/2025, UASG 980005. De acordo com a classificação por ela (s) alcançada 
(s) e na (s) quantidade (s) cotada (s), atendendo as condições previstas no Pregão Eletrônico nº 
90077/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Municipal nº. 1385 de 11 de março de 2024 e 
em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para   Pregão Eletrônico, para Registro 
de Preços para eventual e futura aquisição de aquisição de água mineral condicionada em galão de 
20l, copo de 300ml, garrafas de 500ml com e sem gás e vasilhames garrafões plásticos de 20l, para 
atender as Secretarias e suas Unidades Administrativas, Fundação Cultural, Agência Reguladora, 
Fundo de Previdência e Autarquia da Prefeitura de Ji-Paraná, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, especificado(s) no(s) item(ns) da solicitação do 
Termo de Referência e seus anexos, Pregão Eletrônico nº 90077/2025 para Registro de Preços, 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.  
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem:  
 
Empresa Detentor do Registro: 
 
ECOLIM LTDA – Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 
17.221.558/0001-08, sediada na Rua Tenente Brasil, Nº 510 Bairro: Centro, Ji-Paraná/Rondônia, 
CEP: 76.900-014, Fone (69) 3422-1919 RAMAL 26 / (69) 99975-8981, E-mail: ecolim.ro@gmail.com   
Neste Ato representada por ALEXANDER ALVES GUIMARAES, inscrito no CPF 981.741.777-87. 
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L.R. COMERCIO DE GAS LTDA - Pessoa Jurídica de Direito Privado, devidamente inscrita no 
CNPJ sob nº 28.873.375/0007-70,sediada na Rua: Cedro, 2101, Nova Brasilia, Ji-Parana/Ro Cep: 
76.909-724 Fone( 69) 99326-2519 E-Mail: valegasjipa@gmail.com Neste Ato representado por 
RONALDO BISPO BEZERRA, inscrito no CPF nº 665.160.802-91. 

MONTEIRO COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA - Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, devidamente inscrita no CNPJ sob nº 27.743.468/0001-22, sediada na Rua Cedro, N° 3240, 
Sala A, Bairro JK, Município: Ji-Paraná Estado: Rondônia CEP: 76.909-724, Telefone: (69) 99304-
7374, E-mail: monteirocomercio2017@gmail.com, Neste Ato representado por  Rafael Nascimento 
Monteiro, inscrito no CPF nº 906.279.542-00. 

 
QUADRO DEMOSNTRATIVO DA ATA: 
 

ECOLIM LTDA – CNPJ sob nº 17.221.558/0001-08 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

2 

ÁGUA MINERAL POTÁVEL SEM GÁS GALÃO 
DE 20 LITROS acondicionada em embalagem 
retornável, em policarbonato higienizado, com 
protetor na parte superior e lacre de segurança 
personalizado pelo fabricante (inviolabilidade intacta), 
fornecido mediante troca de vasilhame (reposição) – 
acondicionado em galão de 20 litros, com validade 
mínima de 3 meses a contar da data da entrega. 

GL 10802  
 CRISTAL  

 

R$ 11,89 R$ 128.435,78 

3 

VASILHAME GALÃO DE ÁGUA MINERAL 
GARRAFÃO DE PLÁSTICO DE 20 LITROS 
VAZIO: Produto novo fabricado com matéria prima 
de 1ª qualidade, super resistencia e com 80% de vida 
útil, no mínimo. Produto fabricado dentro dos padrões 
de certificação da NBR 14222 e DNPN (Departamento 
Nacional de Produção Mineral). 

UNID 794 ALVEJAX R$ 23,20 R$ 18.420,80 

4 

ÁGUA MINERAL POTÁVEL SEM GÁS EM 
PACOTES DE 12X500 ML Água mineral potável, 
sem gás, acondicionada em embalagem descartável, 
em plástico higienizado, com lacre de segurança 
personalizado pelo fabricante (inviolabilidade intacta), 
fornecido em pacotes de 12X500 Ml, com validade 
mínima de 3 meses a contar da data da entrega. 

PCT 3364 CRISTAL  
 

R$ 15,90 R$ 53.487,60 

5 

ÁGUA MINERAL POTÁVEL SEM GÁS EM 
PACOTES DE 12X500 ML Água mineral potável, 
sem gás, acondicionada em embalagem descartável, 
em plástico higienizado, com lacre de segurança 
personalizado pelo fabricante (inviolabilidade intacta), 
fornecido em pacotes de 12X500 Ml, com validade 
mínima de 3 meses a contar da data da entrega. 

UNID 1121 CRISTAL R$ 16.00 R$ 17.936,00 

8 AGUA MINERAL COM GAS 500 ML PCT C/12 PCT 917 LINDAGUA R$ 28,00 R$ 25.676,00 
VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 243.956,18 

L.R. COMERCIO DE GAS LTDA - CNPJ sob nº 28.873.375/0007-70 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 
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3.2. A autorização da entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 

3.2.1. A entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3.  Após a autorização da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 
3.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 
3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 
Dos limites para as adesões 
3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período e 
quantitativos renovados, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
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1 

ÁGUA MINERAL POTÁVEL SEM GÁS GALÃO 
DE 20 LITROS acondicionada em embalagem 
retornável, em policarbonato higienizado, com protetor 
na parte superior e lacre de segurança personalizado 
pelo fabricante (inviolabilidade intacta), fornecido 
mediante troca de vasilhame (reposição) – 
acondicionado em galão de 20 litros, com validade 
mínima de 3 meses a contar da data da entrega. 

GL 32405 

CRISTAL 
DA 

AMAZON 
IA 

R$ 11,00 R$ 356.455,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 356.455,00 

MONTEIRO COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA - CNPJ sob nº 27.743.468/0001-22 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QTD MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

06 

ÁGUA MINERAL POTÁVEL SEM GÁS EM COPOS 
300 ML - CAIXA C OM 48 UNIDADES. Água 
mineral potável, sem gás, acondicionada em 
embalagem descartável, em plástico higienizado, com 
lacre de segurança p ersonalizado pelo fabricante 
(inviolabilidade intacta), fornecido em caixas de 
48X300 ml, com validade mínima de 3 meses a co ntar 
da data da entrega. 

CX 1807 

 
 

LIND'ÁGU
A  

 

R$ 36,50 R$ 65.955,50 

07 

ÁGUA MINERAL POTÁVEL SEM GÁS EM COPOS 
300 ML - CAIXA C OM 48 UNIDADES. Água 
mineral potável, sem gás, acondicionada em 
embalagem descartável, em plástico higienizado, com 
lacre de segurança personalizado pelo fabricante 
(inviolabilidade intacta), fornecido em caixas de 
48X300 ml, com validade mínima de 3 meses a contar 
da data da entrega. 

CX 602 

 
 

LIND'ÁGU
A  

 

 R$ 37,00 R$ 22.274,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR R$ 88.229,50 

Valor total da ATA DE REGISTRO DE PREÇO R$ 688.640,68 

 
A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata, caso haja. 
3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
3.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, observando as quantidades 
e o local de entrega; e 
3.1.3.  Consulta e aceitação prévias da entidade gerenciadora mediante SIASG/PNCP e do 
fornecedor. 
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4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no aviso e se obrigar nos limites dela; 
4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  
4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 
4.8. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no Pregão Eletrônico nº 90077/2025 e seus anexos.  

4.8.1. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8. 

4.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. Após a homologação da 
licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, 
no prazo e nas condições estabelecidos no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
4.10. A ata de registro de preços deverá ser assinada no prazo de 10 (dez) dias úteis, por meio de 
assinatura digital, pelo link Portal de Serviços (ji-parana.ro.gov.br) , o qual será disponibilizado via 
e-mail pelo Setor de Registro de Preços, tão logo sua elaboração.  
4.11. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante convocado, desde que apresentada justificativa dentro do prazo e que seja 
aceita pelo Órgão Gerenciador. 
4.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
4.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos 
do Pregão Eletrônico nº 90077/2025 e seus anexos, poderá: 

4.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 
de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
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4.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 
serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
5.1.3. Na hipótese de previsão no aviso de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;   
5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 
 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.  
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
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7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 
defesa.  
8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462, de 2023.  
 

9. DAS PENALIDADES 
9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no anexo do Pregão Eletrônico nº 90077/2025. 
9.2. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a 
ata.  
9.3. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto 
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6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 
termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 
6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 
7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços. 
7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 
será considerado participante para efeito do remanejamento. 
7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal 
ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 
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nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
9.4. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 
cancelamento do registro do fornecedor. 
 
10. CONDIÇÕES GERAIS 
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos e locais para entrega, 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo do Pregão Eletrônico 
nº 90077/2025. 
10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 
parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para 
o órgão ou a entidade. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 9 (nove) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos 
externos participantes (se houver).  
 

Ji-Paraná/RO, 28 de novembro de 2025 
 
 

                                                                        
 
 
 
 

 

(Assinado Eletronicamente) 
Suzana Rodrigues Alvaro 

Coordenadora de Ata de Registro de Preços 
Decreto nº 2174/GAB/PMJP/2025 



(Assinado Eletronicamente) 
Lourrant Cantão Pessoa  

Superintendente da SUPECOL 
Decreto nº 0709/GAB/PMJP/2025 




(Assinado Eletronicamente) 
ECOLIM LTDA – CNPJ sob nº 17.221.558/0001-08. 
 
(Assinado Eletronicamente) 
L.R. COMERCIO DE GAS LTDA - CNPJ sob nº 
28.873.375/0007-70  

 

 
(Assinado Eletronicamente) 
MONTEIRO COMÉRCIO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS LTDA - CNPJ sob nº 
27.743.468/0001-22. 

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DECISÕES

Decisão - GABPREF 832 de 23/10/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2137961 e CRC: 207161BF). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 832/GABPREF/2025

PROCESSO: 6635/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação - SEMED
ASSUNTO: Registro de preço para eventual e futura aquisição de materiais e equipamentos de tecnologia da
informação (TI)

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade pregão eletrônico, sob o nº
039/SUPECOL/PMJP/RO/2025, destinado ao registro de preços para eventual e futura aquisição de
materiais e equipamentos de tecnologia da informação, visando atender às demandas da Secretaria Municipal
de Educação.

O certame foi conduzido com observância às fases previstas na Lei nº 14.133/2021, incluindo a fase
preparatória, com prévia análise jurídica pela Procuradoria-Geral do Município, a divulgação do edital em
veículos oficiais, a apresentação de propostas, o julgamento, a habilitação e a fase recursal.

A Procuradoria-Geral do Município, no Parecer Jurídico n. 631/PGM/PMJP/2025 de 20/10/2025 (ID
2125738), concluiu pela regularidade do procedimento, ressalvada a necessidade de regularização de
documentação faltante por parte da licitante MAPE COMERCIALIZAÇÃO E REPRESENTAÇÃO LTDA.,
conforme item IV.4 do referido parecer.

A SUPECOL através do Despacho Integrado 55 de 23/10/2025 (ID 2137119), atestou a comprovação do
cumprimento da recomendação feita pela PGM. 

Compete à autoridade superior, encerradas as fases de julgamento, habilitação e recursos, adjudicar o objeto
e homologar a licitação, desde que observada a legalidade e a conformidade do procedimento.

Verifico que o pregão eletrônico em análise observou os ditames legais e regimentais, com ampla
publicidade, respeito aos prazos, contraditório e ampla defesa, inclusive no trâmite recursal, não havendo
vícios insanáveis que impeçam a sua consolidação.

Ante o exposto, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, e no Parecer Jurídico n. 631/PGM/PMJP/2025 de
20/10/2025 (ID 2125738), autorizo na forma da Lei, a homologação do Pregão Eletrônico SRP nº
039/SUPECOL/PMJP/RO/2025, e adjudicaçã dos objetos às empresas licitantes classificadas, no sistema
ComprasGov.

Determino ainda que, antes da celebração de eventuais contratos, sejam atualizadas as certidões de
regularidade que tenham expirado durante o trâmite licitatório.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 23 de outubro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)

Â

Decisão - GABPREF 832 de 23/10/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2137961 e CRC: 207161BF). Pág: 2/2

AFFONSO CÂNDIDO
Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 01/12/2025 às 12:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2137961 e o código verificador 207161BF.

Referência: Processo nº 1-6635/2025. Docto ID: 2137961 v1
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Decisão - GABPREF 919 de 17/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2195214 e CRC: A0DD8DB9). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 919/GABPREF/2025

PROCESSO: 10924/2025
INTERESSADO: SUPECOL
ASSUNTO: Suprimento de Fundos 

Vieram os autos para decisão a respeito da prestação de contas do Suprimento de fundos, concedidos em
favor do servidor Lourrant Cantão Pessoa - Superintendente de Compras e Licitações.
 
Em exame aos autos, a Controladoria-Geral, emitiu o Parecer 2503 de 13/11/2025 (ID 2189324), concluindo
que o feito se encontra apto para aprovação.

Nestes termos, os autos vieram conclusos para decisão.

A segurança jurídica é um princípio fundamental da administração pública e garante previsibilidade e
estabilidade nas relações jurídicas, assim, com fundamento no parecer supracitado, e feitas as considerações
necessárias a teor da motivação e dos fundamentados referenciados pela CGM, DECIDO:

I - Aprovar na forma da Lei, a referida prestação de contas.

II -  Encaminhe-se o feito para baixa da responsabilidade e posterior arquivamento.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 17 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
Diego Donizete da Silva Santos
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 0028/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decisão - GABPREF 921 de 17/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2195847 e CRC: 73E0D797). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 920/GABPREF/2025

PROCESSO: 6796/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração 
ASSUNTO: Celebração de instrumento para concessão de descontos educacionais a servidores municipais e
seus dependentes

Vieram os autos para decisão acerca da formalização de Termo de Convênio entre o Município de Ji-Paraná e
 CENTRO DE ENSINO SAO LUCAS LTDA,  tendo por objeto a concessão de descontos educacionais em
mensalidades de cursos de graduação ofertados pela instituição de ensino nas modalidades presencial,
semipresencial e EAD, para os servidores públicos municipais e seus dependentes (filhos e cônjuges).  

Considerando o Parecer Jurídico n. 395/PGM/PMJP/2025 de 06/08/2025 (ID 1946254), emitido pela
Procuradoria-Geral do Município, que analisou a viabilidade jurídica da celebração de ajuste com
instituições de ensino para concessão de descontos educacionais;

Considerando que o referido parecer conclui pela possibilidade jurídica de formalização do ajuste, desde que
observados os requisitos legais e as adequações recomendadas;

Considerando que, a Secretaria Municipal de Administração anexou aos autos, a documentação solicitada
pela PGM; 

DECIDO:

1. Autorizar na forma da Lei, a celebração de Acordo de Cooperação Técnica, com CENTRO DE ENSINO
SAO LUCAS LTDA, para concessão de descontos educacionais a servidores municipais e seus dependentes.

2. Determinar que a formalização do instrumento fique condicionado ao prévio e integral atendimento das
exigências apontadas no Parecer Jurídico n. 395/PGM/PMJP/2025 de 06/08/2025 (ID 1946254).

Ressaltar que a presente decisão fundamenta-se no interesse público e na conveniência administrativa, com
vistas a beneficiar os servidores municipais e seus dependentes, sem qualquer ônus financeiro para o
Município.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 17 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 17/11/2025 às 11:56, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº

Decisão - GABPREF 919 de 17/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2195214 e CRC: A0DD8DB9). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 17/11/2025 às 14:29, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2195214 e o código verificador A0DD8DB9.

Referência: Processo nº 1-10924/2025. Docto ID: 2195214 v1

Decisão - GABPREF 921 de 17/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2195847 e CRC: 73E0D797). Pág: 2/2

435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2195847 e o código verificador 73E0D797.

Referência: Processo nº 7-6796/2025. Docto ID: 2195847 v1
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Decisão - GABPREF 922 de 17/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2195902 e CRC: 31A2A1EB). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 922/GABPREF/2025

PROCESSO: 13880/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Prorrogação credenciamento de prestação de serviços médicos

Vieram os autos para decisão a respeito da solicitação de renovação do Contrato de Credenciamento Médico
n. 009/PGM/PMJP/2023, celebrado com a empresa INNEURO INSTITUTO DE NEUROCIRURGIA, tendo
como objeto a prestação de serviços médicos para atendimento de forma complementar no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, mediante o fornecimento de Médico Especialista, para realização de plantões
e/ou turnos de atendimento nos estabelecimentos de saúde, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUSA.

Em análise acerca da possibilidade jurídica do pedido, a Procuradoria-Geral do Município, emitiu o Parecer
Referencial 05/PGM/PMJP/2025 de 10/11/2025 (ID 2178913)), opinando pela possiblidade jurídica do
pedido, desde que cumpridas as recomendações estabelecidas na Conclusão do citado Parecer Jurídico.

A SEMUSA, por intermédio do Despacho 468 de 11/11/2025 (ID 2182039) remeteu os autos ao Gabinete do
Prefeito, atestando o atendimento das recomendações feitas pela PGM, e motivando as razões para o
deferimento da pretensa prorrogação.

É o relatório, Passo a decidir.

Sem maiores delongas, considero apropriado os argumentos trazidos pela PGM e SEMUSA, para
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei, a formalização da pretensa alteração contratual, prorrogando-se o prazo de
vigência ao Contrato de Credenciamento n. 009/PGM/PMJP/2023, conforme requerido pela SEMUSA, a
contar do seu vencimento;

II -  Determinar que a formalização do instrumento fique condicionada ao prévio e integral atendimento das
exigências apontadas no Parecer 05/PGM/PMJP/2025 de 10/11/2025 (ID 2178913). 

Ressaltar que a presente decisão fundamenta-se no interesse público e na conveniência administrativa, com
vistas a beneficiar o atendimento a população.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 17 de novembro de 2025.
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Decisão - GABPREF 923 de 17/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2196504 e CRC: E25A0995). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 923/GABPREF/2025

PROCESSO: 8732/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação - SEMED
ASSUNTO: Aquisição de materiais permanentes de tecnologia, com o objetivo de atender às demandas de
suporte técnico, manutenção corretiva e preventiva de equipamentos e infraestrutura de rede das unidades
escolares da Rede Municipal de Ensino, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação
SEMED

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, regido pela Lei Federal nº
14.133/2021, com o objetivo de adquirir materiais permanentes de tecnologia para atender às demandas de
suporte técnico, manutenção corretiva e preventiva de equipamentos e infraestrutura de rede das unidades
escolares da Rede Municipal de Ensino, conforme especificado no edital e seus anexos.

O certame foi conduzido sob a responsabilidade da Pregoeira, com a participação exclusiva de
Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), nos termos da Lei Complementar nº 123/2006,
tendo como critério de julgamento o menor preço por item.

O Parecer Juridico n. 726/PGM/PMJP/2025 de 14/11/2025 (ID 2193292), emitido pela Procuradoria-Geral
do Município, analisou a regularidade do procedimento e concluiu pela sua conformidade com as fases
previstas na Lei nº 14.133/2021, recomendando a homologação.

Ante o exposto, com base no disposto no art. 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, e no Parecer Juridico n.
726/PGM/PMJP/2025 de 14/11/2025 (ID 2193292), AUTORIZO a HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO do
Pregão Eletrônico nº 075/SUPECOL/PMJP/RO/2025, na plataforma do sistema ComprasGov.

Determino que as certidões de regularidade e consultas que eventualmente vencerem no transcurso do
procedimento licitatório sejam atualizadas antes da elaboração do eventual contrato.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 17 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 25/11/2025 às 08:56, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

Decisão - GABPREF 922 de 17/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2195902 e CRC: 31A2A1EB). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 17/11/2025 às 14:27, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2195902 e o código verificador 31A2A1EB.

Referência: Processo nº 5-13880/2025. Docto ID: 2195902 v1

Decisão - GABPREF 923 de 17/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2196504 e CRC: E25A0995). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2196504 e o código verificador E25A0995.

Referência: Processo nº 1-8732/2025. Docto ID: 2196504 v1
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Decisão - GABPREF 924 de 17/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2197954 e CRC: A7545791). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 924/GABPREF/2025

PROCESSO: 5083/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Prestação de serviços de higienização e limpeza hospitalar, laboratorial e ambulatorial

Trata-se de manifestação destinada a apreciar o pedido de prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº
064/PGM/PMJP/2024, celebrado com a empresa OBJETIVO SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, para
prestação de serviços de higienização, limpeza terminal, conservação e desinfecção de superfícies e
mobiliários em unidades administrativas e assistenciais da SEMUSA.

A pretensão consiste na prorrogação do prazo contratual por 12 (doze) meses, compreendendo o período
de 22 de novembro de 2025 a 22 de novembro de 2026, com base no inciso II do art. 57 da Lei Federal nº
8.666/93.

O Parecer Jurídico n. 724/PGM/PMJP/2025 de 14/11/2025 (ID 2193664), emitido pela Procuradoria-Geral
do Município, analisou a legalidade do pedido, concluindo pela viabilidade jurídica da prorrogação, desde
que atendidos os requisitos legais.

Ante o exposto, e com base nas conclusões do Parecer Jurídico n. 724/PGM/PMJP/2025 de 14/11/2025 (ID
2193664), AUTORIZO a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 064/PGM/PMJP/2024 por mais
12 (doze) meses, no período de 22 de novembro de 2025 a 22 de novembro de 2026, mantidas as demais
cláusulas e condições pactuadas, condicionada à comprovação da atualização do CRF do FGTS pela
contratada.

Determino ainda que a Secretaria Municipal de Saúde SEMUSA adote as providências necessárias para
formalização do ato, c encaminhe à Procuradoria-Geral do Município para elaboração do competente termo.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 17 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 17/11/2025 às 14:27, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

Decisão - GABPREF 925 de 18/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2199027 e CRC: 09309D26). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 925/GABPREF/2025

PROCESSO: 1095/2025
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED
ASSUNTO: Celebração de Termo de Fomento para o ano de 2025, entre o Município de Ji-Paraná e a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Ji-Paraná - APAE.

Vieram os autos para decisão a respeito da solicitação de aditivo de valor, sobre o valor pactuado no Termo
de Fomento nº 002/PGM/PMJP/2025, firmado entre o MUNICÍPÍO DE JI-PARANÁ e a ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JI-PARANÁ APAE, objetivando custear despesas de 02 (dois)
meses de folha de pagamento, décimo terceiro e pagamento de férias, conforme Solicitação de ADITIVO
APAE de 02/10/2025 (ID 2090605).

A Procuradoria-Geral do Município opinou pela juridicidade do aditamento Parecer Jurídico n.
685/PGM/PMJP/2025 de 11/11/2025 (ID 2182657), desde que observadas as condições de regularidade
fiscal, disponibilidade orçamentária e correção de inconsistências entre o valor solicitado e o comprovado
Planilha de Cálculo de 22/10/2025 (ID 2134619);

Registra-se, por oportuno, que os presentes autos foram devolvidos a SEMED, para conhecimento do teor do
Parecer supramencionado e atendimento das recomendações.

A SEMED, por intermédio do Despacho 1519 de 14/11/2025 (ID 2191550) remeteu os autos ao Gabinete do
Prefeito, atestando o atendimento das recomendações feitas pela PGM - Procuradoria-Geral do Município.

É o relatório, Passo a decidir.

Sem maiores delongas, considero apropriado os argumentos trazidos pela PGM e SEMED, para deliberação
sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

1. AUTORIZAR a celebração de Termo Aditivo ao Termo de Fomento n. 002/PGM/PMJP/2025, com
a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JI-PARANÁ APAE, no
valor efetivamente comprovado pela entidade e aprovado pelo gestor da SEMED, observada a planilha
de custos apresentada (Planilha de Cálculo de 22/10/2025 (ID 2134619) e a correção da divergência
apontada no item II.3 do Parecer Jurídico.

Ressaltar que a execução dos recursos adicionais deverá observar estritamente o plano de trabalho aprovado
e a legislação aplicável, sob responsabilidade da entidade e fiscalização da SEMED.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 18 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Decisão - GABPREF 924 de 17/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2197954 e CRC: A7545791). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2197954 e o código verificador A7545791.

Referência: Processo nº 1-5083/2025. Docto ID: 2197954 v1

Decisão - GABPREF 925 de 18/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2199027 e CRC: 09309D26). Pág: 2/2

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 18/11/2025 às 11:38, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2199027 e o código verificador 09309D26.

Referência: Processo nº 1-1095/2025. Docto ID: 2199027 v1
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Decisão - GABPREF 926 de 18/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2199120 e CRC: 91BF347E). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 926/GABPREF/2025

PROCESSO: 11232/2024
INTERESSADO: Vanderlina de Carvalho de Araujo
ASSUNTO: Remissao de IPTU

Vieram os autos para decisão acerca do pedido de remissão de IPTU - Exercícios 2024 e 2025, formulado
pela contribuinte Vanderlina de Carvalho de Araújo.

Considerando o Parecer Jurídico nº 718/PGM/PMJP/2025 de 14/11/2025 (ID 2192183), emitido pela
Procuradoria-Geral do Município, que analisou o pedido formulado pela Sra. Vanderlina de Carvalho de
Araújo;

Considerando que a requerente comprovou, por meio de documentação idônea, sua condição de pessoa de
baixa renda, com única fonte de renda proveniente de benefício do INSS no valor de R$ 1.518,00 (mil
quinhentos e dezoito reais), bem como sua situação de saúde, com laudo psiquiátrico que atesta quadro
depressivo recorrente e necessidade de tratamento contínuo;

Considerando que a fiscalização municipal confirmou que o imóvel, localizado à Rua Washington Luís, nº
1117, Bairro São Pedro, é de propriedade da interessada, utilizado exclusivamente para fins residenciais e
constitui seu único bem imobiliário;

Considerando o disposto no art. 172 do Código Tributário Nacional e no art. 317, inciso I, do Código
Tributário Municipal, que autorizam a concessão de remissão tributária com base na situação econômica do
contribuinte e em razão de equidade;

Considerando que a condição de vulnerabilidade socioeconômica e de saúde da requerente justifica o
benefício pleiteado, em atenção aos princípios da dignidade da pessoa humana e da função social do tributo;

Decido, nos termos do art. 317 do Código Tributário Municipal e com fundamento no parecer jurídico
emitido pela Procuradoria-Geral do Município, CONCEDER a remissão total dos débitos de IPTU relativos
ao imóvel cadastrado sob o nº 81609, referentes aos exercícios de 2024 e 2025.

Determino que a presente decisão seja cumprida pela Gerência Geral de Arrecadação, para os devidos fins
cadastrais e baixa dos débitos, com a expedição dos instrumentos necessários à regularização da situação
tributária da interessada.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 18 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Decisão - GABPREF 927 de 18/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2199311 e CRC: 3200BBA8). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 927/GABPREF/2025

PROCESSO: 14264/2024
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Prestação de serviço de licença Conecta Enterprise Starter na modalidade subscrição,
Google Workspace Business Starter, para atender a demanda da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná

Vieram os autos para decisão acerca do pedido de prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº
118/PGM/PMJP/2022, firmado entre o MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ e EMPREL - EMPRESA
MUNICIPAL DE INFORMATICA, cujo objeto é a prestação de serviço em tecnologia da informação
consistente em uso de licença Conecta Business Starter, para atender as necessidades da Administração
Municipal de Ji-Paraná. 

Considerando o Parecer 725/PGM/PMJP/2025 de 17/11/2025 (ID 2198118), emitido pela Procuradoria-
Geral do Município, que se manifesta favoravelmente à prorrogação do prazo de vigência do contrato em
questão, desde que atendidas as recomendações nele contidas;

Considerando que a prorrogação se ampara nos arts. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021, que
disciplinam a prorrogação de contratos de serviços contínuos, desde que respeitado o limite decenal e
comprovada a vantajosidade para a Administração;

Considerando que a Secretaria Municipal de Administração atestou a essencialidade do serviço, a
regularidade da execução contratual pela EMPREL, a vantajosidade econômica dos preços pactuados e a
manifestação de anuência da contratada;

Considerando, ainda, a existência de declaração de disponibilidade orçamentária para o exercício de 2026;

Considerando, por fim, a ressalva feita pela Procuradoria-Geral quanto à necessidade de regularização
da Certidão Negativa de Tributos Estaduais e atualização das demais certidões com validade expirada antes
da formalização do aditamento;

DECIDO:

1. Autorizar na forma da Lei, a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 107/PGM/PMJP/2024 por
12 (doze) meses, a contar de 27 de dezembro de 2025, até 27 de dezembro de 2026, mantidas as demais
cláusulas e condições originalmente pactuadas.

2. Determinar à Secretaria Municipal de Administração SEMAD que, antes da formalização do aditamento,
providencie a juntada aos autos da Certidão Negativa de Tributos/Débitos Estaduais válida, bem como a
atualização de todas as certidões cuja validade tenha expirado.

3. Autorizar que, após o cumprimento integral do disposto no item anterior, os autos sejam encaminhados à
Procuradoria-Geral do Município para elaboração do competente Termo Aditivo.

4. Determinar que a SEMAD acompanhe a execução do contrato, assegurando o estrito cumprimento de
suas cláusulas e a manutenção da regularidade fiscal e técnica da contratada durante todo o período
prorrogado.

Decisão - GABPREF 926 de 18/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2199120 e CRC: 91BF347E). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 18/11/2025 às 11:38, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2199120 e o código verificador 91BF347E.

Referência: Processo nº 2-11232/2024. Docto ID: 2199120 v1

Decisão - GABPREF 927 de 18/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2199311 e CRC: 3200BBA8). Pág: 2/2

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 18 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 18/11/2025 às 18:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2199311 e o código verificador 3200BBA8.

Referência: Processo nº 1-14264/2024. Docto ID: 2199311 v1
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Decisão - GABPREF 928 de 18/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2199620 e CRC: 38AE5B13). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 928/GABPREF/2025

PROCESSO: 4249/2025
INTERESSADO: Secretaria de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP
ASSUNTO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de madeira serrada em prancha e
quadrado, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Vieram os autos para decisão acerca do pedido de anulação parcial do Pregão Eletrônico n. 90066/2025
(SRP), que tem como objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de madeira serrada de lei,
em prancha, quadrado, viga, tábua e caibro, destinados às obras de manutenção, construção e ampliação de
pontes e passagens urbanas e rurais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e
seus anexos, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
SEMOSP, em razão de vícios insanáveis na condução do procedimento Despacho 941 de 18/11/2025 (ID
2199375).  

Diante do exposto pelo Superintendente de Compras e Licitações Despacho 941 de 18/11/2025 (ID
2199375), constata-se que o Pregão Eletrônico nº 90066/2025 (SRP) apresenta irregularidades graves que
comprometem a legalidade, a transparência e a impessoalidade do certame, conforme disposto na Lei nº
14.133/2021. Dentre os vícios apontados, destacam-se:

a) Desclassificações e retornos de licitantes sem motivação adequada;
b) Falta de registro da aprovação técnica das propostas;
c) Aceitação e habilitação de licitante sem retorno ao setor técnico;
d) Ausência de registro de comunicações enviadas por e-mail no sistema do pregão, violando o
princípio da publicidade.

Tais irregularidades caracterizam ofensa aos princípios constitucionais e legais que regem a licitação pública,
inviabilizando a continuidade do procedimento com a necessária segurança jurídica.

Diante do exposto, com fundamento nos arts. 71, §1º, e 147 da Lei nº 14.133/2021, que conferem à
Administração Pública o poder-dever de anular atos ilegais, e considerando o relatório técnico que
demonstra a existência de vícios insanáveis, atrelado ao princípio da autotutela, DECIDO:

1. Anular parcialmente o Pregão Eletrônico nº 90066/2025 (SRP), referente ao Registro de Preços para
aquisição de madeira serrada, em razão dos vícios insanáveis apontados no relatório técnico.

2. Determinar à Superintendência de Compras e Licitações que adote as providências necessárias para a
reinstauração do procedimento licitatório, observando rigorosamente os preceitos legais e regimentais, com
vistas a assegurar transparência, competitividade e legalidade.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Comunique-se aos interessados e publique-se esta decisão nos termos legais.

Ji-Paraná, 18 de novembro de 2025
                      

Decisão - GABPREF 929 de 18/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2199929 e CRC: 421E662C). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 929/GABPREF/2025

PROCESSO: 8731/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Aquisição de materiais permanentes de tecnologia, com o objetivo de atender às demandas de
suporte técnico, manutenção corretiva e preventiva de equipamentos e infraestrutura de rede das unidades
escolares da Rede Municipal de Ensino

Vieram os autos para decisão acerca da homologação do Pregão Eletrônico n.
074/SUPECOL/PMJP/RO/2025, tendo por objeto a aquisição de materiais permanentes de tecnologia, com o
objetivo de atender às demandas de suporte técnico, manutenção corretiva e preventiva de equipamentos e
infraestrutura de rede das unidades escolares da Rede Municipal de Ensino, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação. 

Considerando que o certame foi conduzido em estrita observância às fases previstas na Lei nº 14.133/2021,
com ampla publicidade do edital nos meios oficiais, inclusive no PNCP, Diário Oficial do Município, do
Estado e da União, com prazo mínimo legal atendido;

Considerando que não houve pedidos de esclarecimento ou impugnações durante a fase de divulgação;

Considerando que as propostas foram julgadas e as empresas habilitadas conforme os requisitos legais e
editalícios, com documentação regular apresentada e analisada pela Pregoeira;

Considerando que o Parecer Jurídico n. 730/PGM/PMJP/2025 de 17/11/2025 (ID 2197227) atestou a
regularidade do procedimento licitatório sob o prisma jurídico, recomendando apenas a atualização de
certidões e documentos que eventualmente vençam antes da formalização do contrato;

DECIDO:

1. Autorizar na forma da Lei, a Homologação do resultado do Pregão Eletrônico nº
074/SUPECOL/PMJP/RO/2025, adjudicando o objeto às empresas licitantes classificadas, nos termos do
Edital e do Termo de Julgamento Documentos Relatórios ComprasGOV P.E. 74/2025 de 06/11/2025 (ID
2169999), na plataforma do sistema ComprasGov.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 18 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decisão - GABPREF 928 de 18/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2199620 e CRC: 38AE5B13). Pág: 2/2

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 19/11/2025 às 13:54, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2199620 e o código verificador 38AE5B13.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 18/11/2025 11:59

Referência: Processo nº 1-4249/2025. Docto ID: 2199620 v1

Decisão - GABPREF 929 de 18/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2199929 e CRC: 421E662C). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 01/12/2025 às 12:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2199929 e o código verificador 421E662C.

Referência: Processo nº 1-8731/2025. Docto ID: 2199929 v1
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Decisão - GABPREF 930 de 18/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2200113 e CRC: DF33CF41). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 930/GABPREF/2025

PROCESSO: 13663/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Credenciamento Médico 

Vieram os autos para decisão a respeito da solicitação de renovação do Contrato de Credenciamento Médico
n. 078/PGM/PMJP/2023, formalizado com a empresa J.A.G SERVIÇOS MEDICOS LTDA, tendo como
objeto a  prestação de serviços médicos para atendimento de forma complementar no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde, mediante o fornecimento de Médico Clínico Geral e Especialista, para realização de
plantões e/ou turnos de atendimento nos estabelecimentos de saúde, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA.

Considerando a emissão do Parecer 05/PGM/PMJP/2025 de 10/11/2025 (ID 2178913), por parte da
Procuradoria-Geral do Município.

Considerano o Despacho 467 de 11/11/2025 (ID 2181996) emitido pelo Secretário Municipal de Saúde,
contendo as motivações do pedido;
 
DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei, a formalização da alteração contratual, prorrogando-se o prazo de vigência ao
Contrato de Credenciamento n. 025/PGM/PMJP/2024, por mais 12 (doze) meses, conforme requerido pela
SEMUSA, a contar do seu vencimento.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 18 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 26/11/2025 às 08:03, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2200113 e o código verificador DF33CF41.

Referência: Processo nº 5-13663/2025. Docto ID: 2200113 v1

Decisão - GABPREF 932 de 18/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2200548 e CRC: 93FBB389). Pág: 2/2

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 18/11/2025 13:33

Referência: Processo nº 1-11746/2025. Docto ID: 2200548 v1

Decisão - GABPREF 932 de 18/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2200548 e CRC: 93FBB389). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 932/GABPREF/2025

PROCESSO: 11746/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para reforma de instalações elétricas na E.M.E.I.E.F
Adão Valdir Lamota, no bairro JK, no município de Ji-Paraná.

 À SUPECOL

Vieram os autos para decisão acerca da Contratação de empresa especializada para reforma de instalações
elétricas na E.M.E.I.E.F Adão Valdir Lamota, no bairro JK, em razão dos motivos alegados no Projeto
Básico rev 01 de 14/10/2025 (ID 2112759).

Autuada a documentação, houve sua remessa à Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL, para
análise do procedimento a ser adotado na pretensa contratação.

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Autorização 214 de 17/11/2025 (ID 2198045), classificando o enquadramento da modalidade licitatória a ser
adotada no caso em questão, em Concorrência, na forma Eletrônica, nos termos da Lei Federal  14.133, de
1º de abril de 2021 e das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em comento. 

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo Superintendente, para a
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei, a continuidade do procedimento na forma definida pela SUPECOL.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 18 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 18/11/2025 às 18:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2200548 e o código verificador 93FBB389.

Decisão - GABPREF 933 de 18/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2200639 e CRC: 5F00F133). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 933/GABPREF/2025

PROCESSO: 6979/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Aquisição de insumos e equipamentos médico-hospitalares destinados à Clínica Obstétrica e à
Clínica Pediátrica do Hospital Municipal Doutor Claudionor Couto Roriz.

 À SUPECOL

Versam os autos sobre aquisição de insumos e equipamentos médico-hospitalares destinados à Clínica
Obstétrica e à Clínica Pediátrica do Hospital Municipal Doutor Claudionor Couto Roriz, em razão dos
motivos jusitificados no Termo de Referência 170 de 21/10/2025 (ID 2129663).

Autuada a documentação, houve sua remessa à Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL, para
análise do procedimento a ser adotado na pretensa contratação.

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Autorização 213 de 17/11/2025 (ID 2196269), classificando o enquadramento da modalidade licitatória a ser
adotada no caso em questão, em Dispensa de Licitação, na forma Eletrônica, nos termos da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021 e das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em comento. 

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo Superintendente, para a
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei a continuidade do procedimento na forma definida pela SUPECOL.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 18 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 18/11/2025 às 18:53, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2200639 e o código verificador 5F00F133.
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Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 18/11/2025 13:44

Referência: Processo nº 1-6979/2025. Docto ID: 2200639 v1

Decisão - GABPREF 934 de 18/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2200690 e CRC: 9899A0D1). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 18/11/2025 às 14:44, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2200690 e o código verificador 9899A0D1.

Referência: Processo nº 1-13763/2025. Docto ID: 2200690 v1

Decisão - GABPREF 934 de 18/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2200690 e CRC: 9899A0D1). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 934/GABPREF/2025

PROCESSO: 13763/2025
INTERESSADO: SEMAGRI
ASSUNTO: Concessão De Diárias 

Vieram os autos para decisão a respeito da prestação de contas das diárias concedidas ao Secretário
Municipal de Agricultura e Pecuária, Marcus Vinicius Cândido.

Visando subsidiar decisão do Chefe de Gabinete do Prefeito, e em observância aos princípios que norteiam
os atos administrativos, o feito fora encaminhado à Controladoria Geral do Município para devida análise
técnica.
 
Em exame aos autos, a Controladoria Geral, emitiu o Parecer 2464 de 14/11/2025 (ID 2194046), concluindo
que prestação de contas apresentada encontra-se em conformidade com as exigências legais.

Nestes termos, os autos vieram conclusos para decisão.

A segurança jurídica é um princípio fundamental da administração pública e garante previsibilidade e
estabilidade nas relações jurídicas, assim, com fundamento no parecer supracitado, e feitas as considerações
necessárias a teor da motivação e dos fundamentados referenciados pela CGM, DECIDO:

I - Aprovar na forma da Lei a prestação de contas de diárias concedidas em favor de MARCUS
VINICIUS CANDIDO, nos termos do inciso I, do artigo 1º do Decreto Municipal n. 7350/2017.

II -  Encaminhe-se o feito a Coordenadoria-Geral de Contabilidade para baixa da responsabilidade e
posterior arquivamento.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 18 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
Diego Donizete da Silva Santos
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 0028/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decisão - GABPREF 935 de 19/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2202091 e CRC: 3BB433A0). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 935/GABPREF/2025

PROCESSO: 9239/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família
ASSUNTO: Contratação de serviço de telefonia móvel pessoal, com fornecimento de pacotes de
comunicação de dados e aparelhos celulares, conforme condições estabelecidas no processo de dispensa de
licitação, visando atender às necessidades das unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Assistência
Social e Família SEMASF, que demandam conectividade e mobilidade para a execução de suas atividades
institucionais.

Vieram os autos para decisão acerca da homologação da Dispensa Eletrônica n. 90039/2025, que teve como
objeto a contratação de serviço de telefonia móvel pessoal, com fornecimento de pacotes de dados móveis e
cessão de uso de aparelhos celulares em regime de comodato, para garantir conectividade e mobilidade às
equipes técnicas e administrativas da Secretaria Municipal de Assistência Social e Família.

O agente de contratação responsável pelo procedimento, atestou sua regularidade por intermédio do
Despacho 940 de 18/11/2025 (ID 2199274).

Diante do exposto, com fundamento no Despacho 940 de 18/11/2025 (ID 2199274) e no Parecer Técnico
03/PGM/PMJP/2025 de 18/11/2025 (ID 2200621), DECIDO:

1. Autorizar na forma da Lei, a homologação da Dispensa Eletrônica n. 90039/2025, na plataforma do
sistema ComprasGov.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 19 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 19/11/2025 às 13:54, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2202091 e o código verificador 3BB433A0.
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Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 19/11/2025 08:16

Referência: Processo nº 1-9239/2025. Docto ID: 2202091 v1

Decisão - GABPREF 936 de 19/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2202739 e CRC: 3EBD4748). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2202739 e o código verificador 3EBD4748.

Referência: Processo nº 2-13626/2025. Docto ID: 2202739 v1

Decisão - GABPREF 936 de 19/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2202739 e CRC: 3EBD4748). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 936/GABPREF/2025

Processo[e]: 2-13626/2025
Requerente: Odete Maria Miranda.
Assunto: Remissão de IPTU.

Vieram os autos para decisão acerca do pedido de remissão dos débitos tributários de IPTU relativo ao
reparcelamento realizado no exercício de 2023 e IPTU do ano de 2024 do imóvel, denominado lote 000025,
quadra 0248D, setor 701, situado à Rua Amapa, nº 2814, Bairro JK, neste Município de JiParaná/RO, CEP
78961030, inscrito no cadastro imobiliário nº 36223, de propriedade de Odete Maria Miranda, inscrita no
CPF sob nº 436.581.301-30, aduzindo estar impossibilitada de exercer atividades laborais em razão de
diversos problemas de saúde que comprometem sua capacidade física e financeira.  

Considerando o Parecer Juridico nº 729/PGM/PMJP/2025 de 14/11/2025 (ID 2193544), emitido pela
Procuradoria-Geral do Município, que analisou o pedido formulado pela requerente, concluindo ao final pelo
deferimento da remissão total dos débitos tributários de IPTU, inscritos no cadastro imobiliário n. 36223. 

Considerando a comprovação documental da condição de vulnerabilidade socioeconômica da requerente,
que tem como única fonte de renda o benefício previdenciário e encontra-se incapacitada para o trabalho;

Com fundamento no Parecer Juridico nº 729/PGM/PMJP/2025 de 14/11/2025 (ID 2193544), DECIDO:

1. Autorizar na forma da Lei, a  remissão total dos débitos de IPTU, referentes ao reparcelamento de 2023 e
ao exercício de 2024, inscritos no cadastro imobiliário nº 36223, de propriedade de Odete Maria Miranda.

2. Determinar que a presente decisão seja cumprida pela Secretaria Municipal de Fazenda, para os devidos
fins cadastrais e baixa dos débitos.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 19 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 19/11/2025 às 13:54, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

Decisão - GABPREF 937 de 19/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2203212 e CRC: 822A62FD). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 937/GABPREF/2025

PROCESSO: 11555/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Prestação de serviço de monitoramento eletrônico através de central de alarme e circuito
fechado de TV (CFTV) via rádio, telefone internet, com instalação de equipamento e acessório em regime de
comodato

Vieram os autos para decisão a respeito da solicitação de prorrogação do prazo de vigência e reajuste por
índice oficial ao contrato n. 145/PGM/PMJP/2023, celebrado entre a empresa INVIOLÁVEL JI-PARANÁ
COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRO ELETRÔNICOS DE SEGURANÇA LTDA., e Município de
Ji-Paraná por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada na prestação de serviço de monitoramento eletrônico através de central de alarme e circuito
fechado de TV (CFTV) via rádio, telefone internet, com instalação de equipamento e acessório em regime de
comodato.

Considerando o Parecer Jurídico n. 712/PGM/PMJP/2025 de 13/11/2025 (ID 2190340), emitido pela
Procuradoria-Geral do Município, que analisou os aspectos legais da pretensão;

Considerando a manifestação favorável da contratada, a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista
(ressalvada a necessidade de atualização de certidões vencidas), a vantajosidade econômica da prorrogação e
a existência de dotação orçamentária compatível;

Considerando a essencialidade dos serviços de monitoramento para a segurança das instalações da SEMUSA
e a necessidade de continuidade do serviço público;

Considerando a possibilidade legal de reajuste contratual, com periodicidade anual e indexação ao IPCA,
conforme cálculos apresentados pela Gerência de Contabilidade Despacho 053-2025 CUSTOS de
24/09/2025 (ID 2067636);

Considerando o disposto no art. 57, IV, da Lei nº 8.666/1993, que autoriza a prorrogação de contratos de
serviços contínuos por até 60 meses, limite ainda não atingido;

Considerando a aplicação do regime de transição previsto na Lei nº 14.133/2021, que mantém a regência do
contrato pela Lei nº 8.666/1993;

Considerando o Despacho 362 de 17/11/2025 (ID 2196698), emitido pelo Secretário Municipal de Saúde,
atestando o cumprimento das recomendações feitas pela PGM;

DECIDO:

1. Autorizar na forma da Lei, a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 145/PGM/PMJP/2023
por 12 (doze) meses, no período de 17 de outubro de 2025 a 17 de outubro de 2026, mantidas as demais
condições pactuadas.

2. Convalidar o ato de prorrogação, com efeitos retroativos a 17 de outubro de 2025, visando à continuidade
do serviço e ao interesse público.
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3. Autorizar o reajuste do valor contratual, com base no IPCA, aplicável exclusivamente às parcelas
vincendas.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 19 de novembro de 2025.
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 19/11/2025 às 13:54, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2203212 e o código verificador 822A62FD.

Referência: Processo nº 5-11555/2025. Docto ID: 2203212 v1

Decisão - GABPREF 938 de 19/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2203370 e CRC: E0FBB7EE). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 19/11/2025 às 13:54, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2203370 e o código verificador E0FBB7EE.

Referência: Processo nº 1-10693/2024. Docto ID: 2203370 v1

Decisão - GABPREF 938 de 19/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2203370 e CRC: E0FBB7EE). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 938/GABPREF/2025

PROCESSO: 10693/2024
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Prot. e Bem Estar Animal
ASSUNTO: despesa com aquisição de ração para animais

Trata-se de Parecer Parecer nº. 1048 - PRORROGAÇÃO DA ATA 36-24 - PROC de 14/11/2025 (ID
2193478) técnico-procedimental emitido pela Coordenadoria de Ata de Registro de Preços
CARP/SUPECOL, nos autos do Processo Principal nº 1-10693/2024, pelo qual se solicita a prorrogação do
prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº 036/CARP/SUPECOL/2024 por 01 (um) ano, nos termos
do art. 22 do Decreto Federal nº 11.462/2023, do art. 12, §1º, do Decreto Municipal nº 1.385/2024 e da Lei
Federal nº 14.133/2021.

Conforme demonstrado nos autos, estão devidamente comprovados:
a) A vantajosidade dos preços registrados, atestada por meio de Mapas de Apuração de Preços (Cotação
MAPA DE APURAÇÃO de 13/11/2025 (ID 2190417) e Cotação MAPA DE APURAÇÃO de 13/11/2025
(ID 2190419), assegurando a observância dos princípios da economicidade e da eficiência;
b) O interesse público na continuidade do fornecimento, sem interrupção dos serviços municipais correlatos;
c) A anuência expressa das empresas participantes, RS PET SHOP LTDA (CNPJ: 10.356.410/0002-04)
e ANA CAROLINA DE PAIVA PAVÃO (CNPJ: 34.061.215/0001-34, conforme registrado nos Termo de
Aceite de Prorrogação RS PET SHOP LTDA de 12/11/2025 (ID 2184970) e Termo DE ACEITE ANA
CAROLINA DE PAIVA PAVAO - ME de 12/11/2025 (ID 2187022), para a prorrogação do instrumento e
utilização dos saldos remanescentes após o vencimento original da ata.

Ante o exposto, e considerando o estrito cumprimento dos requisitos legais e a comprovação
da vantajosidade econômica e do interesse público que justificam a medida, DEFIRO o pleito formulado
pela Superintendência de Compras e Licitações.

Autorizo na forma da Lei, portanto, a prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços nº
036/CARP/SUPECOL/2024 por 01 (um) ano, contado a partir de 25 de novembro de 2025, nos termos do
art. 12, §1º, do Decreto Municipal nº 1.385/2024, para utilização dos saldos remanescentes junto às
empresas RS PET SHOP LTDA e ANA CAROLINA DE PAIVA PAVÃO, conforme quantitativos e valores
constantes no Parecer nº 1048/CARP/SUPECOL/2025.

Determino que a presente decisão seja comunicada às unidades interessadas e que as providências
administrativas necessárias sejam adotadas pela SUPECOL para o devido cumprimento do disposto.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 19 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Decisão - GABPREF 939 de 19/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2203790 e CRC: 75B17F2E). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 939/GABPREF/2025

PROCESSO: 12562/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Locação de impressoras 

Vieram os autos para decisão a respeito da solicitação de prorrogar o prazo de vigência ao contrato n.
098/PGM/PMJP/2024, firmado entre a empresa LOGON TECNOLOGIA, EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, que tem por objeto locação de duas impressoras, a fim de atender as
necessidades da SEMUSA.

Visando subsidiar decisão do Chefe do Executivo Municipal, o feito fora encaminhado à Procuradoria-Geral
do Município, que após análise, emitiu o Parecer Jurídico n. 710/PGM/PMJP/2025 de 13/11/2025 (ID
2187731), opinando pela possiblidade jurídica do pedido, desde que cumpridas as recomendações
estabelecidas na Conclusão do citado Parecer Jurídico.

Sem maiores delongas, considero apropriado os argumentos trazidos pela PGM, para deliberação sobre o
caso posto, razão pela qual DECIDO:

1. Autorizar na forma da Lei, a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 098/PGM/PMJP/2024 por
12 (doze) meses, a contar de 18 de novembro de 2025, até 18 de novembro de 2026, mantidas as demais
cláusulas e condições originalmente pactuadas.

2. Determinar à Secretaria Municipal de Saúde que, antes da formalização do aditamento, providencie a
juntada aos autos dos documentos recomendados pela PGM no Parecer Jurídico n. 710/PGM/PMJP/2025 de
13/11/2025 (ID 2187731).

3. Autorizar que, após o cumprimento integral do disposto no item anterior, os autos sejam encaminhados à
Procuradoria-Geral do Município para elaboração do competente Termo.

4. Determinar que a SEMUSA acompanhe a execução do contrato, assegurando o estrito cumprimento de
suas cláusulas e a manutenção da regularidade fiscal e técnica da contratada durante todo o período
prorrogado.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 19 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito
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Ji-Paraná, 19 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 940/GABPREF/2025

PROCESSO: 12928/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Prestação serviços de laboratório em parceria com o SUS/RO, Ji-Paraná, visando a realização
de serviços laboratoriais (exame citopatológico)

Vieram os autos para decisão a respeito da solicitação de prorrogação do prazo de vigência do contrato de
credenciamento n. 001/PGM/PMJP/2022, firmado entre a empresa CID-CENTRO INTEGRADO DE
DIAGNÓSTICO LTDA e credenciamento n. 007/PGM/PMJP/2023, celebrado com empresa PORTO &
PORTO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, cujo objeto é a prestação serviços de laboratório para em parceria
com o SUS/RO, JiParaná, visando a realização de serviços laboratoriais (exame citopatológico) nas
modalidades de Média Complexidade I, II e III constantes das Tabelas SAI/SUS e AIH/SUS, para
atendimento ao usuário do Sistema Único de Saúde, conforme a Programação Pactuada Integrada PPI

Visando subsidiar decisão do Chefe do Executivo Municipal, o feito fora encaminhado à Procuradoria-Geral
do Município, que após análise, emitiu o Parecer Jurídico n. 735/PGM/PMJP/2025 de 18/11/2025 (ID
2200286), opinando pela possiblidade jurídica do pedido, desde que cumpridas as recomendações
estabelecidas na Conclusão do citado Parecer Jurídico.

Sem maiores delongas, considero apropriado os argumentos trazidos pela PGM, para deliberação sobre o
caso posto, razão pela qual DECIDO:

1. Autorizar na forma da Lei, a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n. 001/PGM/PMJP/2022 CID
CENTRO INTEGRADO DE DIAG. LTDA e Contrato n. 007/PGM/PMJP/2023 PORTO & PORTO SERV.
MEDICOS LTDA, pelo período de 24/11/2025 até 24/11/2026, desde que, mantidas as demais cláusulas e
condições originalmente pactuadas.

2. Determinar à Secretaria Municipal de Saúde que, antes da formalização do aditamento, providencie a
juntada aos autos dos documentos recomendados pela PGM no Parecer Jurídico n. 735/PGM/PMJP/2025 de
18/11/2025 (ID 2200286).

3. Autorizar que, após o cumprimento integral do disposto no item anterior, os autos sejam encaminhados à
Procuradoria-Geral do Município para elaboração do competente Termo.

4. Indeferir o pedido de reajuste por índice oficial ao contrato n. 007/PGM/PMJP/2023, feito pela empresa
PORTO & PORTO SERV. MEDICOS LTDA, de acordo com a PGM, não há possibilidade jurídica, vez que
os valores pactuados são definidos pela Tabela do SUS, nos termos da cláusula terceira do ajuste.  

5. Determinar que a SEMUSA acompanhe a execução do contrato, assegurando o estrito cumprimento de
suas cláusulas e a manutenção da regularidade fiscal e técnica das contratadas durante todo o período
prorrogado.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Decisão - GABPREF 941 de 19/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2204574 e CRC: 2AEBE7C2). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 941/GABPREF/2025

PROCESSO: 13515/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal De Assistência Social e da Família
ASSUNTO: Concessão de diárias

Vieram os autos para decisão a respeito da prestação de contas de diárias concedidas em favor da Secretária
Municipal de Assistência Social e da Família, Sirlene Muniz Ferreira e Candido.
 
Visando subsidiar decisão do Chefe de Gabinete do Prefeito, e em observância aos princípios que norteiam
os atos administrativos, o feito fora encaminhado à Controladoria Geral do Município para devida análise
técnica.
 
Em exame aos autos, a Controladoria Geral, emitiu o Despacho - CGM 477 de 19/11/2025 (ID 2203487),
concluindo pela aprovação da prestação de contas.

Nestes termos, os autos vieram conclusos para decisão.

A segurança jurídica é um princípio fundamental da administração pública e garante previsibilidade e
estabilidade nas relações jurídicas, assim, com fundamento no parecer supracitado, e feitas as considerações
necessárias a teor da motivação e dos fundamentados referenciados pela CGM, DECIDO:

I - Aprovar na forma da Lei, a prestação de contas de diárias concedidas em favor de SIRLENE MUNIZ
FERREIRA E CANDIDO, nos termos do inciso I, do artigo 1º do Decreto Municipal n. 7350/2017.

II -  Encaminhe-se o feito a Coordenadoria-Geral de Contabilidade para baixa da responsabilidade e
posterior arquivamento.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 19 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
Diego Donizete da Silva Santos
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 0028/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br
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Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
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Referência: Processo nº 5-13916/2025. Docto ID: 2204880 v1

Decisão - GABPREF 942 de 19/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2204880 e CRC: 298BDFB6). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 942/GABPREF/2025

PROCESSO: 13916/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Credenciamento Médico 

Vieram os autos para decisão a respeito da solicitação de renovação do Contrato de Credenciamento Médico
n. 069/PGM/PMJP/2023, formalizado com a empresa BENEDETTO & GINECOLOGIA /
OBSTETRÍCIA LTDA, tendo como objeto a  prestação de serviços médicos para atendimento de forma
complementar no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, mediante o fornecimento de Médico
Especialista, para realização de plantões e/ou turnos de atendimento nos estabelecimentos de saúde, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA.

Considerando a emissão do Parecer Referencial Parecer 05/PGM/PMJP/2025 de 10/11/2025 (ID 2178913),
por parte da Procuradoria-Geral do Município.

Considerano o Despacho 470 de 11/11/2025 (ID 2182104), emitido pelo Secretário Municipal de Saúde,
contendo as motivações do pedido;
 
DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei, a formalização da alteração contratual, prorrogando-se o prazo de vigência ao
Contrato de Credenciamento n. 069/PGM/PMJP/2023, conforme requerido pela SEMUSA, a contar do seu
vencimento.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 19 de novembro de 2025.
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 25/11/2025 às 08:46, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2204880 e o código verificador 298BDFB6.

Decisão - GABPREF 943 de 19/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2204935 e CRC: EBC6A017). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 943/GABPREF/2025

PROCESSO: 14991/2023
INTERESSADO: Secretaria de Obras e Serviços Públicos
ASSUNTO: Aquisição de Tubo de Concreto - FCK e Meio Fio para obras e serviços de pavimentação e
drenagem

Vieram os autos para decisão acerca da solicitação de Prorrogação do Prazo da Ata de Registro de Preços da
Ata nº. 038/CARP/SUPECOL/2024 Aquisição de Tubo de Concreto - FCK e Meio Fio para obras e serviços
de pavimentação e drenagem do Programa de Governo POEIRA ZERO, visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos de Ji-Paraná, da Prefeitura Municipal de Ji-Paraná
Rondônia, firmada entre a empresa SOLIMOES LTDA, sob CNPJ nº. 45.919.060/0001-40, por um período
de 1 (um) ano, em conformidade com as disposições legais aplicáveis, notadamente a Lei nº 14.133/2021 e
no Art. 22 do Decreto nº 11.462/2023.

Considerabdi o Parecer Parecer nº. 1050 - PRORROGAÇÃO DA ATA 38-24 - PROC de 19/11/2025 (ID
2204571), emitido pela Superintendência de Compras e Licitações SUPECOL, que demonstra a regularidade
e a conveniência da prorrogação da Ata de Registro de Preços em comento;

Considerando a comprovação da vantajosidade dos preços registrados, conforme Mapas de Apuração de
Preços (Cotação MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS de 14/11/2025 (ID 2191761), que atestam a
manutenção das condições econômicas favoráveis ao erário público;

Considerando a manifestação de interesse da empresa SOLIMOES LTDA, CNPJ nº 45.919.060/0001-40, em
permanecer no fornecimento dos itens objeto da ata;

A conformidade da proposta com os princípios da economicidade, eficiência e moralidade que regem a
administração pública, DECIDO:

1. Autorizar na forma da Lei, a prorrogação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços n.
038/CARP/SUPECOL/2024, celebrada com a empresa SOLIMOES LTDA, CNPJ nº 45.919.060/0001-40,
pelo período de 1 (um) ano, a contar do término de sua vigência original.

2. A prorrogação autorizada mantém as condições de fornecimento e os preços registrados nos termos da ata
original, conforme demonstrado no Parecer Parecer nº. 1050 - PRORROGAÇÃO DA ATA 38-24 - PROC de
19/11/2025 (ID 2204571).

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 19 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito
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Decisão - GABPREF 945 de 19/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2205218 e CRC: 71C17730). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 945/GABPREF/2025

PROCESSO: 5845/2024
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Aquisição de materiais elétricos de baixa e alta tensão para ligação das subestações.

 À SUPECOL

Versam os autos sobre a Contratação de empresa especializada em instalação de subestação, com
fornecimento de todos os materiais elétricos necessários para a ligação, incluindo os postes, visando atender
as Unidades Escolares C.M.E.I. Professora Vera Lucia De Oliveira, C.M.E.I. Joaquim Pedro Mattos e Souza
Gohl e C.M.E.I. Professor Edmilson da Silva Reis, conforme Estudo Técnico Preliminar- REV 02 de
04/11/2025 (ID 2164422).

Autuada a documentação, houve sua remessa à Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL, para
análise do procedimento a ser adotado na pretensa contratação.

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Autorização 219 de 19/11/2025 (ID 2205149), classificando o enquadramento da modalidade licitatória a ser
adotada no caso em questão, em Dispensa de Licitação, na forma Eletrônica, , nos termos da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021 e das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em comento. 

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo Superintendente, para a
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei, a continuidade do procedimento na forma definida pela SUPECOL.

Ressaltamos que a presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram
as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e
responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na
Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 19 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 19/11/2025 às 15:32, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

Decisão - GABPREF 946 de 19/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2205295 e CRC: 13AFCF60). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 946/GABPREF/2025

PROCESSO: 14751/2025
INTERESSADO: Gabiente do Prefeito
ASSUNTO: Concessão de Suprimento de Fundos 

Senhor Secretário de Fazenda,

Versam os autos sobre a concessão de Suprimento de Fundos em favor do servidor  Diego Donizete da Silva
Santos, Chefe de Gabinete do Prefeito, pelos motivos justificados no Termo de Referência 11 de 17/11/2025
(ID 2196573).

Ressalta-se que, todas as ações relativas ao presente processo deverão estar embasadas na legislação e
normas vigentes sobre a matéria.

Diante do exposto, com fundamento nas informações dos setores técnicos competentes, DECIDO:

I. Autorizar na forma de Lei, a despesa para Suprimento de Fundos conforme requerido nos autos.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, datado e assinado eletronicamente.
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 19/11/2025 às 15:33, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2205295 e o código verificador 13AFCF60.

Referência: Processo nº 1-14751/2025. Docto ID: 2205295 v1



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 464526 - Ji-Paraná (RO), 04 de dezembro de 2025

Decisão - GABPREF 947 de 21/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2206939 e CRC: 48953FEE). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 947/GABPREF/2025

PROCESSO: 4548/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 
ASSUNTO: Eventual e futura aquisição de insumos (etiquetas e Ribbon de cera) para suprir as demandas da
Gerência da Assistência Farmacêutica

Vieram os autos para decisão acerca da homologação do Pregão Eletrônico n. 061/2025, para registro de
preços,  tendo por objeto a aquisição de insumos (etiquetas e Ribbon de cera) para suprir as demandas da
Gerência da Assistência Farmacêutica, através da Secretaria Municipal de Saúde.

Considerando o Parecer Jurídico nº 720/PGM/PMJP/2025 de 19/11/2025 (ID 2203061), emitido pela
Procuradoria-Geral do Município, que analisou a regularidade do procedimento licitatório realizado na
modalidade Pregão Eletrônico Registro de Preços;

Considerando que o certame observou as disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, em especial o
cumprimento das fases preparatória, de divulgação, de julgamento, de habilitação e a ausência de recursos;

Considerando que as publicações do edital e dos atos subsequentes atenderam aos requisitos legais de
publicidade, inclusive com a observância do prazo mínimo para apresentação de propostas;

Considerando que não houve impugnação ao edital, pedidos de esclarecimento ou interposição de recursos,
indicando a transparência e legitimidade do procedimento, DECIDO:

1. Autorizar na forma da Lei, a homologação/adjudicação do Pregão Eletrônico n. 90061/2025, no sistema
ComprasGov, de acordo com o Documentos Relatorio julg-hab de 30/10/2025 (ID 2154021).

2. Determinar que as certidões de regularidade fiscal e trabalhista sejam atualizadas antes da formalização
dos respectivos instrumentos de contrato, conforme orientação contida no parecer jurídico.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 21 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 21/11/2025 às 10:14, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº

Decisão - GABPREF 948 de 21/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2207057 e CRC: 0556B13C). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 948/GABPREF/2025

PROCESSO: 12891/2025
INTERESSADO: COGER - Correg. Geral do Município
ASSUNTO: Solicitação de sobrestamento de auditoria interna

Diante dos motivos expostos pelo Auditor do Controle Interno Municipal, no Oficio 15 de 19/11/2025 (ID
2204487), que relata a existência de auditoria interna designada pelo Decreto 2657 de 10/10/2025 (ID
2107613), com o objetivo de apurar a regularidade dos atos administrativos e financeiros relacionados à
adesão à Ata de Registro de Preços nº 20/2024, e considerando que:

a) O mesmo objeto já se encontra sob análise do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia
TCE/RO, por meio do Processo nº 11/25, atualmente em fase conclusiva, com parecer técnico
finalizado e pendente de deliberação superior;
b) Há risco concreto de decisões divergentes sobre o mesmo fato, o que pode gerar prejuízos à
defesa das partes envolvidas, insegurança jurídica e impactos financeiros ao erário municipal;
c) É recomendável observar os princípios da prudência administrativa, economicidade e
eficiência, evitando retrabalho e duplicidade de esforços entre instâncias fiscalizatórias;

Decido:

1. Deferir o pedimento formulado pela Auditoria Interna, determinando o SOBRESTAMENTO da auditoria
interna designada pelo Decreto nº 2657/2025, até que o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia profira
decisão conclusiva no Processo nº 11/25, que trata do mesmo objeto.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 21 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 21/11/2025 às 10:14, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2207057 e o código verificador 0556B13C.

Referência: Processo nº 5-12891/2025. Docto ID: 2207057 v1

Decisão - GABPREF 947 de 21/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2206939 e CRC: 48953FEE). Pág: 2/2

435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2206939 e o código verificador 48953FEE.

Referência: Processo nº 1-4548/2025. Docto ID: 2206939 v1

Decisão - GABPREF 949 de 21/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2208029 e CRC: BD201F08). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 949/GABPREF/2025

PROCESSO: 9780/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 
ASSUNTO: Registro de Preços para aquisição de oxigênio medicinal e ar medicinal em cilindros em
comodato.

Vieram os autos para decisão final do recurso interposto pela empresa JORJÃO COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÃO DE GASES EIRELI EPP, impugnando a habilitação da empresa J. BASÍLIO
COMÉRCIO DE GASES LTDA, relacionado ao Pregão Eletrônico n. 90070/2025, que tem como objeto o
Registro de Preços para aquisição de oxigênio medicinal e ar medicinal em cilindros em comodato.
 
O Presidente Pregoeiro ao analisar o recurso, encaminhou Despacho 937 de 17/11/2025 (ID 2197437) o feito
à Secretaria Municipal de Saúde, para análise técnica e decisão das razões apresentadas.
 
Em sua decisão, a técnica responsável expos os motivos e decidiu pela manutenção da habilitação da
empresa J. Basílio Comércio de Gases Ltda, conforme Despacho 150 de 17/11/2025 (ID 2198512).  
 
Assim, com base nas informações técnicas constante nos autos, o Presidente Pregoeiro, decidiu Decisão 01
de 21/11/2025 (ID 2206816) negar provimento ao recurso apresentado pela empresa JORJÃO COMÉRCIO
E REPRESENTAÇÃO DE GASES EIRELI EPP.
 
O Prefeito do Município de Ji-Paraná/RO, no uso de suas atribuições legais,
 
DECIDE: sob a ótica do posicionamento técnico citado e com o devido amparo nas manifestações técnicas
Despacho 150 de 17/11/2025 (ID 2198512), pelo conhecimento do recurso administrativo interposto, e pelo
improvimento do mesmo, tudo na correta aplicação dos preceitos legais atinentes à espécie, mantendo a
decisão do Presidente Pregoeiro Decisão 01 de 21/11/2025 (ID 2206816) em todos os seus termos.
 
Diante do exposto, formalize-se o necessário e promovam-se as publicações necessárias para que o ato possa
produzir todos os efeitos previstos em lei.     
 
À SUPECOL para conhecimento e demais providências que se fizerem necessárias.
 

Ji-Paraná, 21 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 21/11/2025 às 14:29, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.
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Decisão - GABPREF 949 de 21/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2208029 e CRC: BD201F08). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2208029 e o código verificador BD201F08.

Referência: Processo nº 1-9780/2025. Docto ID: 2208029 v1

Decisão - GABPREF 950 de 21/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2208458 e CRC: 5BD5BDD4). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2208458 e o código verificador 5BD5BDD4.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 21/11/2025 11:47

Referência: Processo nº 1-14427/2025. Docto ID: 2208458 v1

Decisão - GABPREF 950 de 21/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2208458 e CRC: 5BD5BDD4). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 950/GABPREF/2025

PROCESSO: 14427/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Pagamento de 3 (três) inscrições para a participação no o Curso O Fim da DIRF x Sistemas do
eSocial, EFD-Reinf e DCTFWeb Adequações na Administração Pública, promovido pela Supercia
Capacitação e Marketing Ltda., com carga horária de 16 horas, destinado à capacitação de servidores da
Secretaria Municipal de Administração.

 À SUPECOL

Versam os autos sobre pagamento de 3 (três) inscrições para a participação no o Curso O Fim da DIRF x
Sistemas do eSocial, EFD-Reinf e DCTFWeb Adequações na Administração Pública, promovido pela
Supercia Capacitação e Marketing Ltda., com carga horária de 16 horas, destinado à capacitação de
servidores da Secretaria Municipal de Administração, conforme Termo de Referência 6 de 18/11/2025 (ID
2201515).

Autuada a documentação, houve sua remessa à Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL, para
análise do procedimento a ser adotado na pretensa contratação.

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Autorização 220 de 21/11/2025 (ID 2206586), classificando o enquadramento da modalidade licitatória a ser
adotada no caso em questão, em Inexigibilidade de Licitação , nos termos da Lei Federal  14.133, de 1º de
abril de 2021 e das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em comento. 

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo Superintendente, para a
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei, a continuidade do procedimento na forma definida pela SUPECOL.

Ressaltamos que a presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram
as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e
responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na
Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 21 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 25/11/2025 às 08:46, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

Decisão - GABPREF 951 de 21/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2208715 e CRC: 1C433AF9). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 951/GABPREF/2025

PROCESSO: 13943/2025
INTERESSADO: Fundação Cultural
ASSUNTO: Concessão de Diárias 

Vieram os autos para decisão a respeito da prestação de contas de Diárias concedidas em favor da servidora
Keila Barbosa da Silva, Presidente da fundação Cultural de Ji-Paraná, conforme Prestação de Contas de
Diaría Keila de 13/11/2025 (ID 2190808).
 
Visando subsidiar decisão do Chefe de Gabinete do Prefeito, e em observância aos princípios que norteiam
os atos administrativos, o feito fora encaminhado à Controladoria Geral do Município para devida análise
técnica.
 
Em exame aos autos, a Controladoria Geral, emitiu o Parecer 2512 de 14/11/2025 (ID 2193399), concluindo
pela aprovação da prestação de contas.

Nestes termos, os autos vieram conclusos para decisão.

A segurança jurídica é um princípio fundamental da administração pública e garante previsibilidade e
estabilidade nas relações jurídicas, assim, com fundamento no parecer supracitado, e feitas as considerações
necessárias a teor da motivação e dos fundamentados referenciados pela CGM, DECIDO:

I - Aprovar na forma da Lei, a prestação de contas de diárias concedidas em favor de KEILA BARBOSA
DA SILVA, nos termos do inciso I, do artigo 1º do Decreto Municipal n. 7350/2017.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 21 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
Diego Donizete da Silva Santos
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 0028/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br
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Decisão - GABPREF 951 de 21/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2208715 e CRC: 1C433AF9). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 24/11/2025 às 07:51, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2208715 e o código verificador 1C433AF9.

Referência: Processo nº 1-13943/2025. Docto ID: 2208715 v1

Decisão - GABPREF 952 de 21/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2208918 e CRC: 6873AEDD). Pág: 2/2

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 21/11/2025 12:34

Referência: Processo nº 1-12273/2023. Docto ID: 2208918 v1

Decisão - GABPREF 952 de 21/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2208918 e CRC: 6873AEDD). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 952/GABPREF/2025

PROCESSO: 12273/2023
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para a execução de obra de construção de Unidade
Básica de Saúde - UBS Porte II - Residencial Base 10. 

 À SUPECOL

Versam os autos sobre a Contratação de empresa especializada para a execução de obra de construção de
Unidade Básica de Saúde - UBS Porte II - Residencial Base 10, conforme os motivos justificados no Projeto
Básico 102025 de 10/10/2025 (ID 2107129).

Autuada a documentação, houve sua remessa à Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL, para
análise do procedimento a ser adotado na pretensa contratação.

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Autorização 217 de 19/11/2025 (ID 2205003), classificando o enquadramento da modalidade licitatória a ser
adotada no caso em questão, em Concorrência, na forma Eletrônica, nos termos da Lei Federal  14.133, de
1º de abril de 2021 e das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em comento. 

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo Superintendente, para a
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei a continuidade do procedimento na forma definida pela SUPECOL.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 21 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 21/11/2025 às 14:30, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2208918 e o código verificador 6873AEDD.

Decisão - GABPREF 953 de 21/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2209918 e CRC: 520C6873). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 953/GABPREF/2025

PROCESSO: 4997/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família
ASSUNTO: Aquisição de veículo automotor por intermédio da Secretária de Assistência Social e Família
para atender as necessidades do Projeto Dignidade e Resiliência.

 À SUPECOL

Versam os autos sobre aquisição de veículo automotor por intermédio da Secretária de Assistência Social e
Família para atender as necessidades do "Projeto Dignidade e Resiliência", conforme descrito pelo Termo de
Referência 68 de 29/10/2025 (ID 2152191).

Autuada a documentação, houve sua remessa à Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL, para
análise do procedimento a ser adotado na pretensa contratação.

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Termo de Referência 68 de 29/10/2025 (ID 2152191), classificando o enquadramento da modalidade
licitatória a ser adotada no caso em questão, em Pregão, na forma Eletrônica, nos termos da Lei Federal 
14.133, de 1º de abril de 2021 e das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em comento. 

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo Superintendente, para a
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual decido:

I - Autorizar na forma da Lei a continuidade do procedimento na forma definida pela SUPECOL.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 21 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 21/11/2025 às 14:30, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.
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Decisão - GABPREF 953 de 21/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2209918 e CRC: 520C6873). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2209918 e o código verificador 520C6873.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 21/11/2025 13:22

Referência: Processo nº 5-4997/2025. Docto ID: 2209918 v1

Decisão - GABPREF 954 de 21/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2209957 e CRC: B61BEE0E). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2209957 e o código verificador B61BEE0E.

Referência: Processo nº 1-9328/2025. Docto ID: 2209957 v1

Decisão - GABPREF 954 de 21/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2209957 e CRC: B61BEE0E). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 954/GABPREF/2025

PROCESSO: 9328/2025
INTERESSADO: Secretaria de Obras e Serviços Públicos
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de recuperação de
pavimentação asfáltica com Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ) nos trechos viários do
Município de Ji-Paraná que serão impactados pelas obras de implantação da rede coletora do sistema de
esgotamento sanitário.

 À SUPECOL

Versam os autos sobre  Registro de Preços para a contratação de empresa especializada em construção civil,
visando à recomposição asfáltica com CBUQ nos trechos que receberem aberturas de valas para implantação
das redes coletoras do sistema de esgotamento sanitário, no Município de Ji-Paraná/RO, conforme Termo de
Referência 1 de 18/11/2025 (ID 2199746).

Autuada a documentação, houve sua remessa à Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL, para
análise do procedimento a ser adotado na pretensa contratação.

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Autorização 222 de 21/11/2025 (ID 2208747), classificando o enquadramento da modalidade licitatória a ser
adotada no caso em questão, em Pregão Eletrônico, na forma de Registro de Preços, nos termos da Lei
Federal  14.133, de 1º de abril de 2021 e das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em comento. 

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo Superintendente, para a
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei a continuidade do procedimento na forma definida pela SUPECOL.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 21 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 21/11/2025 às 14:30, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

Decisão - GABPREF 955 de 21/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2210118 e CRC: 85473419). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 955/GABPREF/2025

PROCESSO: 14435/2025
INTERESSADO: GABINETE DO PREFEITO
ASSUNTO: Diárias em favor do sr. Prefeito Affonso Candido, seu Chefe de Gabinete Diego Donizete e os
servidores José Renato Alves de Souza Silva e Frank Vircuna Raymundo Bezzerra.

Vieram os autos para decisão a respeito das prestações de contas, de Diárias concedidas em favor do Sr.
Prefeito Affonso Cândido, e os servidores José Renato Alves de Souza Silva e Frank Vircuna Raymundo
Bezzerra.

Visando subsidiar decisão do Chefe de Gabinete do Prefeito, e em observância aos princípios que norteiam
os atos administrativos, o feito fora encaminhado à Controladoria Geral do Município para devida análise
técnica.
 
Em exame aos autos, a Controladoria Geral, emitiu o Parecer 2575 - CGM - 2025 de 21/11/2025 (ID
2207235), concluindo pela aprovação da prestação de contas.

Nestes termos, os autos vieram conclusos para decisão.

A segurança jurídica é um princípio fundamental da administração pública e garante previsibilidade e
estabilidade nas relações jurídicas, assim, com fundamento no parecer supracitado, e feitas as considerações
necessárias a teor da motivação e dos fundamentados referenciados pela CGM, DECIDO:

I - Aprovar a prestação de contas de diárias concedidas em favor dos servidores: Affonso Cândido, José
Renato Alves de Souza e Frank Vircuna Raymundo Bezerra, nos termos do inciso I, do artigo 1º do
Decreto Municipal n. 7350/2017.

II -  Encaminhe-se o feito a Coordenadoria-Geral de Contabilidade para baixa da responsabilidade e
posterior arquivamento.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 21 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
Diego Donizete da Silva Santos
Chefe de Gabinete do Prefeito
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GABINETE, em 24/11/2025 às 07:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 956/GABPREF/2025

PROCESSO: 14435/2025
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Diárias

Vieram os autos para decisão a respeito da prestação de contas de Diárias concedidas em favor do Chefe de
Gabinete Diego Donizete.

Visando subsidiar decisão do Chefe de Gabinete do Prefeito, e em observância aos princípios que norteiam
os atos administrativos, o feito fora encaminhado à Controladoria Geral do Município para devida análise
técnica.
 
Em exame aos autos, a Controladoria Geral, emitiu o Parecer 2575 - CGM - 2025 de 21/11/2025 (ID
2207235), concluindo pela aprovação da prestação de contas.

Nestes termos, os autos vieram conclusos para decisão.

A segurança jurídica é um princípio fundamental da administração pública e garante previsibilidade e
estabilidade nas relações jurídicas, assim, com fundamento no parecer supracitado, e feitas as considerações
necessárias a teor da motivação e dos fundamentados referenciados pela CGM, DECIDO:

I - Aprovar a prestação de contas de diárias concedidas em favor de DIEGO DONIZETE DA SILVA
SANTOS, nos termos do inciso I, do artigo 1º do Decreto Municipal n. 7350/2017.

II -  Encaminhe-se o feito a Coordenadoria-Geral de Contabilidade para baixa da responsabilidade e
posterior arquivamento.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 21 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decisão - GABPREF 957 de 21/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2210266 e CRC: B8692293). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 957/GABPREF/2025

PROCESSO: 14393/2025
INTERESSADO: SUPECOL
ASSUNTO: Pagamento de taxa de inscrição para participação do curso

Analisado o presente processo, verifica-se que a SUPECOL formalizou demanda objetivando o pagamento
de taxa de inscrição para participação do curso WORKSHOP PRÁTICO: INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL
NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS E ROTINAS ADMINISTRATIVAS: Incluindo ETP, TR, Dashboard,
Análise de Planilhas e Inconformidades Processuais e Tópicos Especiais em Fiscalização de Contratos a ser
realizado nos dias 25 a 27 de novembro de 2025.

Constatou-se que o evento em questão é de natureza técnica especializada, promovido exclusivamente pela 
empresa CCGP - CENTRO DE TREINAMENTO E CAPACITACAO LTDA, inscrita no CNPJ
36.282.191/0001-79.

O Parecer Jurídico n. 734/PGM/PMJP/2025 de 19/11/2025 (ID 2203776), manifestou-se favoravelmente à
inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74, III, alínea f, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo sido
atendidas as recomendações nele contidas.

Por intermédio do Despacho 955 de 21/11/2025 (ID 2207497), a SUPECOL, atestou o integral cumprimento
das recomendações feitas pela PGM.

Diante do exposto, com base no disposto no art. 74, inciso III, alínea f, da Lei Federal nº 14.133/2021, que
prevê a inexigibilidade de licitação para contratação de serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual, inclusive treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, quando houver
inviabilidade de competição em razão da notória especialização do executante, e considerando a
exclusividade do evento e a comprovada capacidade técnica da contratada, configura-se hipótese legal para
dispensa do procedimento licitatório.

DECIDO:

RATIFICAR na forma da Lei, o Termo Inexigibilidade nº 054/2025/SUPECOL/PMJP de 21/11/2025 (ID
2209284), autorizando a contratação direta com a CCGP - CENTRO DE TREINAMENTO E
CAPACITACAO LTDA,  inscrita no CNPJ n. 36.282.191/0001-79, para fins de pagamento de uma
inscrição,  no valor total de R$ 2.997,00 (dois mil e novecentos e noventa e sete reais).

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 21 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 21/11/2025 às 14:30, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2210266 e o código verificador B8692293.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 958/GABPREF/2025

PROCESSO: 7824/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Chamamento Público com a finalidade de credenciamento de pessoas jurídicas para a prestação
de serviços médicos, conforme especialidades médicas, para atendimento de forma complementar no âmbito
da Secretaria Municipal de Saúde.

 À SUPECOL

Versam os autos sobre Chamamento Público com a finalidade de credenciamento de pessoas jurídicas para a
prestação de serviços médicos, conforme especialidades médicas, para atendimento de forma complementar
no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência 177 de 31/10/2025 (ID
2158372).

Autuada a documentação, houve sua remessa à Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL, para
análise do procedimento a ser adotado na pretensa contratação.

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Autorização 221 de 21/11/2025 (ID 2208467), classificando o enquadramento da modalidade licitatória a ser
adotada no caso em questão, em Credenciamento, nos termos da Lei Federal  14.133, de 1º de abril de 2021
e das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em comento. 

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo Superintendente, para a
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei a continuidade do procedimento na forma definida pela SUPECOL.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 24 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 25/11/2025 às 11:54, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

Decisão - GABPREF 959 de 24/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2210922 e CRC: 47B2CBF3). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 959/GABPREF/2025

PROCESSO: 14302/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Credenciamento Médico 

Vieram os autos para decisão a respeito da solicitação de renovação do Contrato de Credenciamento Médico
n. 019/PGM/PMJP/2023,   formalizado com a empresa J E K FRANCO, tendo como objeto a prestação de
serviços médicos para atendimento de forma complementar no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde,
mediante o fornecimento de Médico Clínico Geral, para realização de plantões e/ou turnos de atendimento
nos estabelecimentos de saúde, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA,
em razão dos motivos justificados no Despacho 471 de 11/11/2025 (ID 2182126).

A Secretaria Municipal de Saúde atesta que atendeu os critério jurídicos determinados pela Procuradoria-
Geral do Município que apreciou a matéria no Parecer Referencial Parecer 05/PGM/PMJP/2025 de
10/11/2025 (ID 2178913)

Sem maiores delongas, considero apropriado os argumentos trazidos pela PGM e SEMUSA, para
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei, a formalização da primeira alteração contratual, prorrogando-se o prazo de
vigência ao Contrato de Credenciamento n. 019/PGM/PMJP/2023, conforme requerido pela SEMUSA, a
contar do seu vencimento;

II -  Determinar que a formalização do instrumento fique condicionada ao prévio e integral atendimento das
exigências apontadas no Parecer 05/PGM/PMJP/2025 de 10/11/2025 (ID 2178913).

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 24 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 25/11/2025 às 08:54, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 960/GABPREF/2025

PROCESSO: 14267/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Credenciamento Médico 

Vieram os autos para decisão a respeito da solicitação de prorrogação do Contrato de Credenciamento
Médico n. 064/PGM/PMJP/2023,   formalizado com a empresa M O S SERVIÇOS MEDICOS, tendo como
objeto a prestação de serviços médicos para atendimento de forma complementar no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde, mediante o fornecimento de Médico Clínico Geral, para realização de plantões e/ou
turnos de atendimento nos estabelecimentos de saúde, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde - SEMUSA, em razão dos motivos justificados no Despacho 472 de 11/11/2025 (ID 2182141).

A Secretaria Municipal de Saúde atesta que atendeu os critério jurídicos determinados pela Procuradoria-
Geral do Município que apreciou a matéria no Parecer 05/PGM/PMJP/2025 de 10/11/2025 (ID 2178913). 

Sem maiores delongas, considero apropriado os argumentos trazidos pela PGM e SEMUSA, para
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei, a formalização da primeira alteração contratual, prorrogando-se o prazo de
vigência ao Contrato de Credenciamento n. 064/PGM/PMJP/2023, conforme requerido pela SEMUSA, a
contar do seu vencimento;

II -  Determinar que a formalização do instrumento fique condicionada ao prévio e integral atendimento das
exigências apontadas no Parecer 05/PGM/PMJP/2025 de 10/11/2025 (ID 2178913).

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 24 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 25/11/2025 às 08:47, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 961/GABPREF/2025

PROCESSO: 12976/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
ASSUNTO: Sindicância administra�va 

Versam os autos sobre Sindicância administra�va para apuração de fatos rela�vos ao acidente datado em
22 de setembro de 2025, localizado no travessão que interliga a Linha 86 a Linha 82, cujo início se dá no Km
9,40 da Linha 86, distância considerada a par�r do cruzamento da Linha 86 com o Travessão "N", sen�do
Município de Rondolândia/MT.

Considerando o Relatório Final de 14/11/2025 (ID 2193208) emi�do pela Comissão Permanente de
Sindicância Administra�va CPSA;

Considerando que o acidente ocorreu em 22 de setembro de 2025, durante serviços de recuperação de
ponte de madeira, envolvendo o caminhão basculante de placa NCL 7811, Patrimônio nº 109672, operado
por empregado de empresa terceirizada;

Considerando que a CPSA concluiu, com base em depoimentos, registros fotográficos e documentação
analisada, que o acidente decorreu de quebra da peça balança do lado direito do veículo, não havendo
indícios de dolo, negligência, imprudência ou imperícia por parte do servidor municipal R. T. de A., nem dos
empregados da empresa terceirizada Norte & Sul;

Considerando que a sindicância não iden�ficou infrações administra�vas passíveis de responsabilização no
âmbito do serviço público municipal;

Considerando o disposto no art. 52 da Lei Federal nº 9.784/1999, que prevê a ex�nção do processo quando
exaurida sua finalidade;

DECIDO:

1. Aprovar o Relatório Final de 14/11/2025 (ID 2193208) da Comissão Permanente de Sindicância
Administra�va, que recomendou o arquivamento do presente processo de sindicância;

2. Determinar o arquivamento do Processo de Sindicância Administra�va nº 6-12976/2025, nos termos do
art. 52 da Lei nº 9.784/1999, por exaurida sua finalidade;

3. Recomendar à SEMOSP que, em futuras contratações de serviços terceirizados, sejam reforçadas as
cláusulas de manutenção e inspeção preven�va de veículos e equipamentos, a fim de evitar eventos
similares.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emi�ram as
manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes polí�cos, como Prefeito, possuem prerroga�vas e
responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções polí�cas e de direção superior na
Administração Pública.
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Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 24 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 25/11/2025 às 08:47, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2211258 e o código verificador 94C1FE75.

Referência: Processo nº 6-12976/2025. Docto ID: 2211258 v1

Decisão - GABPREF 962 de 24/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2212254 e CRC: 9CDEEAA0). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2212254 e o código verificador 9CDEEAA0.

Referência: Processo nº 1-12927/2025. Docto ID: 2212254 v1

Decisão - GABPREF 962 de 24/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2212254 e CRC: 9CDEEAA0). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 962/GABPREF/2025

PROCESSO: 12927/2025
INTERESSADO: Gabinete do Vice-Prefeita
ASSUNTO: Concessão de diárias

Vieram os autos para decisão a respeito da Prestação de Contas de Diaría 12 de 11/11/2025 (ID 2180149),
concedidas a Vice-Prefeita, Marley Muniz.
 
Em exame aos autos, a Controladoria Geral, emitiu o Parecer 2467 - CGM - 2025 de 12/11/2025 (ID
2184372).

Nestes termos, os autos vieram conclusos para decisão.

A segurança jurídica é um princípio fundamental da administração pública e garante previsibilidade e
estabilidade nas relações jurídicas, assim, com fundamento no parecer supracitado, e feitas as considerações
necessárias a teor da motivação e dos fundamentados referenciados pela CGM, DECIDO:

I - Aprovar na forma da Lei a prestação de contas de diárias concedidas em favor de MARLEY MUNIZ,
nos termos do inciso I, do artigo 1º do Decreto Municipal n. 7350/2017.

II -  Encaminhe-se o feito a Coordenadoria-Geral de Contabilidade para baixa da responsabilidade e
posterior arquivamento.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 24 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
Diego Donizete da Silva Santos
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 0028/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 24/11/2025 às 10:45, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

Decisão - GABPREF 964 de 24/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2212750 e CRC: B406F41F). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 964/GABPREF/2025

PROCESSO: 11336/2023
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 
ASSUNTO: Execução de instalação de iluminação da arquibancada e do Estádio Desportivo de
JiParaná/RO.

Vieram os autos para decisão acerca dos pedidos de aditivo e supressão de serviços, prorrogação do prazo de
execução e vigência ao contrato nº 096PGM/PMJP/2024, celebrado entre a empresa CANTONALE
SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA e MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, cujo objeto é a execução de instalação
de iluminação da Arquibancada e do Estádio Desportivo de Ji-Paraná/RO.

Pretende-se acrescer serviços no valor de R$ 104.862,68 (cento e quatro mil, oitocentos e sessenta e dois
reais e sessenta e oito centavos) e supressão no valor de R$ 4.780,63 (quatro mil, setecentos e oitenta reais e
sessenta e três centavos), bem como prorrogação do prazo de execução por mais 30 (trinta) dias e vigência
até 20/12/2025, nos termos do Despacho 295 de 29/10/2025 (ID 2150707).

Considerando o Parecer Jurídico n. 736/PGM/PMJP/2025 de 21/11/2025 (ID 2209860), emitido pela
Procuradoria-Geral do Município, que atesta a legalidade e a adequação jurídica do pleito;

Considerando a fundamentação técnica apresentada pela SEMES e pela SEMPLAN, que justifica a
necessidade de alterações no projeto em razão de especificações técnicas supervenientes, conforme normas
regulamentares;

Considerando que as alterações propostas enquadram-se nas hipóteses legais, respeitando os limites
percentuais admitidos para acréscimos em obras;

Considerando a necessidade de prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato para conclusão
do objeto pactuado, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021;

Considerando a existência de disponibilidade orçamentária e a regularidade documental da contratada
perante os órgãos competentes;

DECIDO:

1. AUTORIZAR a celebração de termo aditivo ao Contrato nº 096/PGM/PMJP/2024, com a seguinte
alteração de valor:
a) Valor inicial do contrato: R$ 574.000,00
b) Acréscimo de serviços: R$ 104.862,68
c) Supressão de serviços: -R$ 4.780,63
d) Valor final do contrato: R$ 674.082,05

2. APROVAR a prorrogação do prazo de execução em 30 (trinta) dias, a contar do término do prazo vigente.

3. APROVAR a prorrogação do prazo de vigência do contrato até 20 de dezembro de 2025.

4. DETERMINAR que a Secretaria Municipal de Planejamento SEMPLAN:
a) Exija da contratada a complementação da garantia contratual, em razão do acréscimo de valor;
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b) Assegure a divulgação do aditivo no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, nos termos da
legislação vigente.

5. DETERMINAR que a contratada comprove o cadastro municipal e o recolhimento do ISS junto ao
Município de Ji-Paraná, conforme disposto na Lei Complementar nº 116/2003.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 24 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 24/11/2025 às 14:44, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2212750 e o código verificador B406F41F.

Referência: Processo nº 1-11336/2023. Docto ID: 2212750 v1

Decisão - GABPREF 965 de 24/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2213408 e CRC: A1F3B778). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 24/11/2025 às 16:10, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2213408 e o código verificador A1F3B778.

Referência: Processo nº 5-14184/2025. Docto ID: 2213408 v1

Decisão - GABPREF 965 de 24/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2213408 e CRC: A1F3B778). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 965/GABPREF/2025

PROCESSO: 14184/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Concessao de diarias

Vieram os autos para decisão a respeito da prestação de contas de diárias, concedidas ao Secretário
Municipal de Saúde, Cristiano Pereira Ramos.

Visando subsidiar decisão do Chefe de Gabinete do Prefeito, e em observância aos princípios que norteiam
os atos administrativos, o feito fora encaminhado à Controladoria-Geral do Município para devida análise
técnica.
 
Em exame aos autos, a Controladoria-Geral, emitiu o Parecer 2560 - CGM - 2025 de 21/11/2025 (ID
2210296), concluindo que a prestação de contas apresentada, encontra-se em conformidade com as
exigências legais.

Nestes termos, os autos vieram conclusos para decisão.

A segurança jurídica é um princípio fundamental da administração pública e garante previsibilidade e
estabilidade nas relações jurídicas, assim, com fundamento no parecer supracitado, e feitas as considerações
necessárias a teor da motivação e dos fundamentados referenciados pela CGM, DECIDO:

I - Aprovar an forma da Lei a prestação de contas de diárias concedidas em favor de CRISTIANO
PEREIRA RAMOS, nos termos do inciso I, do artigo 1º do Decreto Municipal n. 7350/2017.

II -  Encaminhe-se o feito a Coordenadoria-Geral de Contabilidade para baixa da responsabilidade e
posterior arquivamento.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 24 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
Diego Donizete da Silva Santos
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 0028/2025

Decisão - GABPREF 966 de 25/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2216919 e CRC: 01FB41A6). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 966/GABPREF/2025

PROCESSO: 14317/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Credenciamento Médico 

Vieram os autos para decisão a respeito da solicitação de prorrogação do Contrato de Credenciamento
Médico n. 032/PGM/PMJP/2023,   formalizado com a empresa AMORIM MED SERVICOS MEDICOS
SOCIEDADE SIMPLES LTDA, tendo como objeto a prestação de serviços médicos para atendimento de
forma complementar no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, mediante o fornecimento de Médico
Especialista, para realização de plantões e/ou turnos de atendimento nos estabelecimentos de saúde,, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, em razão dos motivos justificados no
Despacho 486 de 14/11/2025 (ID 2193598).

A Secretaria Municipal de Saúde atesta que atendeu os critério jurídicos determinados pela Procuradoria-
Geral do Município que apreciou a matéria no Parecer 05/PGM/PMJP/2025 de 10/11/2025 (ID 2178913). 

Sem maiores delongas, considero apropriado os argumentos trazidos pela PGM e SEMUSA, para
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei, a formalização da primeira alteração contratual, prorrogando-se o prazo de
vigência ao Contrato de Credenciamento n. 032/PGM/PMJP/2023, conforme requerido pela SEMUSA, a
contar do seu vencimento;

II -  Determinar que a formalização do instrumento fique condicionada ao prévio e integral atendimento das
exigências apontadas no Parecer 05/PGM/PMJP/2025 de 10/11/2025 (ID 2178913).

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 25 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 25/11/2025 às 08:47, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2216919 e o código verificador 01FB41A6.
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435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 967/GABPREF/2025

PROCESSO: 13502/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Credenciamento Médico 

Vieram os autos para decisão a respeito da solicitação de prorrogação do Contrato de Credenciamento
Médico n. 061/PGM/PMJP/2023,   formalizado com a empresa SEAJI SERVIÇOS DE ANESTESIOLOGIA
DE JI PARANA LTDA, tendo como objeto a prestação de serviços médicos para atendimento de forma
complementar no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, mediante o fornecimento de Médico
Especialista, para realização de plantões e/ou turnos de atendimento nos estabelecimentos de saúd, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, em razão dos motivos justificados no
Despacho 497 de 17/11/2025 (ID 2197438).

A Secretaria Municipal de Saúde atesta que atendeu os critério jurídicos determinados pela Procuradoria-
Geral do Município que apreciou a matéria no Parecer 05/PGM/PMJP/2025 de 10/11/2025 (ID 2178913). 

Sem maiores delongas, considero apropriado os argumentos trazidos pela PGM e SEMUSA, para
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei, a formalização da primeira alteração contratual, prorrogando-se o prazo de
vigência ao Contrato de Credenciamento n. 061/PGM/PMJP/2023, conforme requerido pela SEMUSA, a
contar do seu vencimento;

II - Determinar que a formalização do instrumento fique condicionada ao prévio e integral atendimento das
exigências apontadas no Parecer 05/PGM/PMJP/2025 de 10/11/2025 (ID 2178913).

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 25 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decisão - GABPREF 968 de 25/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2217518 e CRC: EACC9CF1). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 968/GABPREF/2025

PROCESSO: 14470/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Credenciamento Médico 

Vieram os autos para decisão a respeito da solicitação de prorrogação do Contrato de Credenciamento
Médico n. 030/PGM/PMJP/2023,   formalizado com a empresa J & G SERVIÇOS MEDICOS LTDA, tendo
como objeto a prestação de serviços médicos para atendimento de forma complementar no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, mediante o fornecimento de Médico Clínico Geral, para realização de
plantões e/ou turnos de atendimento nos estabelecimentos de saúde, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, em razão dos motivos justificados no Despacho 498 de
17/11/2025 (ID 2197638).

A Secretaria Municipal de Saúde atesta que atendeu os critério jurídicos determinados pela Procuradoria-
Geral do Município que apreciou a matéria no Parecer 05/PGM/PMJP/2025 de 10/11/2025 (ID 2178913). 

Sem maiores delongas, considero apropriado os argumentos trazidos pela PGM e SEMUSA, para
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei, a formalização da primeira alteração contratual, prorrogando-se o prazo de
vigência ao Contrato de Credenciamento n. 030/PGM/PMJP/2023, conforme requerido pela SEMUSA, a
contar do seu vencimento;

II - Determinar que a formalização do instrumento fique condicionada ao prévio e integral atendimento das
exigências apontadas no Parecer 05/PGM/PMJP/2025 de 10/11/2025 (ID 2178913).

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 25 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 969/GABPREF/2025

PROCESSO: 14481/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Credenciamento Médico 

Vieram os autos para decisão a respeito da solicitação de prorrogação do Contrato de Credenciamento
Médico n. 053/PGM/PMJP/2023,   formalizado com a empresa ZARRO E DADALTO SERVIÇOS
MEDICOS LTDA, tendo como objeto a prestação de serviços médicos para atendimento de forma
complementar no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, mediante o fornecimento de Médico
Especialista, para realização de plantões e/ou turnos de atendimento nos estabelecimentos de saúde, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, em razão dos motivos justificados no
Despacho 499 de 17/11/2025 (ID 2197650).

A Secretaria Municipal de Saúde atesta que atendeu os critério jurídicos determinados pela Procuradoria-
Geral do Município que apreciou a matéria no Parecer 05/PGM/PMJP/2025 de 10/11/2025 (ID 2178913). 

Sem maiores delongas, considero apropriado os argumentos trazidos pela PGM e SEMUSA, para
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei, a formalização da primeira alteração contratual, prorrogando-se o prazo de
vigência ao Contrato de Credenciamento n. 053/PGM/PMJP/2023, conforme requerido pela SEMUSA, a
contar do seu vencimento;

II - Determinar que a formalização do instrumento fique condicionada ao prévio e integral atendimento das
exigências apontadas no Parecer 05/PGM/PMJP/2025 de 10/11/2025 (ID 2178913).

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 25 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decisão - GABPREF 970 de 25/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2218519 e CRC: A638C6AF). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 970/GABPREF/2025

PROCESSO: 14611/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Credenciamento Médico 

Vieram os autos para decisão a respeito da solicitação de prorrogação do Contrato de Credenciamento
Médico n. 029/PGM/PMJP/2023,   formalizado com a empresa CRESCER CLÍNICA INFANTIL
ESPECIALIZADA LTDA, tendo como objeto a prestação de serviços médicos para atendimento de forma
complementar no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, mediante o fornecimento de Médico
Especialista, para realização de plantões e/ou turnos de atendimento nos estabelecimentos de saúde, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, em razão dos motivos justificados no
Despacho 500 de 17/11/2025 (ID 2197671).

A Secretaria Municipal de Saúde atesta que atendeu os critério jurídicos determinados pela Procuradoria-
Geral do Município que apreciou a matéria no Parecer 05/PGM/PMJP/2025 de 10/11/2025 (ID 2178913). 

Sem maiores delongas, considero apropriado os argumentos trazidos pela PGM e SEMUSA, para
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei, a formalização da primeira alteração contratual, prorrogando-se o prazo de
vigência ao Contrato de Credenciamento n. 029/PGM/PMJP/2023, conforme requerido pela SEMUSA, a
contar do seu vencimento;

II -  Determinar que a formalização do instrumento fique condicionada ao prévio e integral atendimento das
exigências apontadas no Parecer 05/PGM/PMJP/2025 de 10/11/2025 (ID 2178913).

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 25 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br
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Decisão - GABPREF 970 de 25/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2218519 e CRC: A638C6AF). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 25/11/2025 às 11:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2218519 e o código verificador A638C6AF.

Referência: Processo nº 5-14611/2025. Docto ID: 2218519 v1

Decisão - GABPREF 971 de 25/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2218673 e CRC: C681CB45). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 25/11/2025 às 11:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2218673 e o código verificador C681CB45.

Referência: Processo nº 5-14605/2025. Docto ID: 2218673 v1

Decisão - GABPREF 971 de 25/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2218673 e CRC: C681CB45). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 971/GABPREF/2025

PROCESSO: 14605/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Credenciamento Médico 

Vieram os autos para decisão a respeito da solicitação de prorrogação do Contrato de Credenciamento
Médico n. 083/PGM/PMJP/2023, formalizado com a empresa ALPHA SERVIÇOS DE ODONTOLOGIA
LTDA, tendo como objeto a prestação de serviços médicos para atendimento de forma complementar no
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, mediante o fornecimento de Médico Especialista, para realização
de plantões e/ou turnos de atendimento nos estabelecimentos de saúde, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, em razão dos motivos justificados no Despacho 502 de
17/11/2025 (ID 2197697).

A Secretaria Municipal de Saúde atesta que atendeu os critério jurídicos determinados pela Procuradoria-
Geral do Município que apreciou a matéria no Parecer 05/PGM/PMJP/2025 de 10/11/2025 (ID 2178913). 

Sem maiores delongas, considero apropriado os argumentos trazidos pela PGM e SEMUSA, para
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei, a formalização da primeira alteração contratual, prorrogando-se o prazo de
vigência ao Contrato de Credenciamento n. 083/PGM/PMJP/2023, conforme requerido pela SEMUSA, a
contar do seu vencimento;

II -  Determinar que a formalização do instrumento fique condicionada ao prévio e integral atendimento das
exigências apontadas no Parecer 05/PGM/PMJP/2025 de 10/11/2025 (ID 2178913).

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 25 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decisão - GABPREF 972 de 25/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2218805 e CRC: 53A0F4E4). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 972/GABPREF/2025

PROCESSO: 14092/2025
INTERESSADO: Gabinete do Prefeito 
ASSUNTO: Concessão de Diárias

Vieram os autos para decisão a respeito da Prestação de Contas de Diaría 01 de 21/11/2025 (ID 2209230)
concedidas ao servidor Joaquim Teixeira dos Santos.

Visando subsidiar decisão do Chefe de Gabinete do Prefeito, e em observância aos princípios que norteiam
os atos administrativos, o feito fora encaminhado à Controladoria Geral do Município para devida análise
técnica.
 
Em exame aos autos, a Controladoria-Geral, emitiu o Parecer 2599 de 24/11/2025 (ID 2214618), que
analisou a referida Prestação de Contas de Diaría 01 de 21/11/2025 (ID 2209230), recomendando ao final a
juntada aos autos da requisição do veículo.

Observa-se dos autos, que a recomendação feita pela CGM, fora devidamente atendida, conforme Ordem de
trafego 172/2025 de 19/11/2025 (ID 2202582).

Nestes termos, os autos vieram conclusos para decisão.

A segurança jurídica é um princípio fundamental da administração pública e garante previsibilidade e
estabilidade nas relações jurídicas, assim, com fundamento no parecer supracitado, e feitas as considerações
necessárias a teor da motivação e dos fundamentados referenciados pela CGM, DECIDO:

I - Aprovar a prestação de contas de diárias concedidas em favor de JOAQUIM TEIXEIRA DOS
SANTOS, nos termos do inciso I, do artigo 1º do Decreto Municipal n. 7350/2017.

II -  Encaminhe-se o feito a Coordenadoria-Geral de Contabilidade para baixa da responsabilidade e
posterior arquivamento.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 25 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
Diego Donizete da Silva Santos
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 0028/2025
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Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE, em 25/11/2025 às 15:08, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2218805 e o código verificador 53A0F4E4.

Referência: Processo nº 1-14092/2025. Docto ID: 2218805 v1

Decisão - GABPREF 974 de 25/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2219150 e CRC: 45BE9F1C). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 974/GABPREF/2025

PROCESSO: 11481/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Fazenda
ASSUNTO: Solicitação de elaboração de decreto que estabelece critérios para o pagamento em ordem
cronológica das obrigações decorrentes de contratos administrativos no âmbito da Administração Pública
Municipal de Ji-Paraná, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações correlatas,
visando transparência, legalidade, eficiência e equidade nos pagamentos.

Versam os autos sobre a solicitação de elaboração de decreto que estabelece critérios para o pagamento em
ordem cronológica das obrigações decorrentes de contratos administrativos no âmbito da Administração
Pública Municipal de Ji-Paraná, em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações
correlatas, visando transparência, legalidade, eficiência e equidade nos pagamentos.

Considerando o Parecer 745 de 24/11/2025 (ID 2210802), emitido pela Procuradoria-Geral do Município,
que atesta a viabilidade técnica e jurídica da minuta de decreto em análise;

Considerando que o art. 141 da Lei Federal nº 14.133/2021 estabelece a obrigatoriedade de pagamento das
despesas contratuais em ordem cronológica, sem, contudo, detalhar os procedimentos administrativos
necessários à sua implementação;

Considerando a competência municipal para suplementar a legislação federal, desde que observados os
limites da norma federal e os princípios constitucionais da administração pública;

Considerando o poder regulamentar do Chefe do Executivo Municipal, previsto na Lei Orgânica do
Município, para expedir decretos destinados à fiel execução das leis;

Considerando a necessidade de saneamento de irregularidade apontada pelo Tribunal de Contas do Estado de
Rondônia, por meio da Decisão Monocrática DM-DDR 0114/2025-GCPCN, que registrou a inexistência de
normativo local disciplinando a ordem cronológica de pagamentos;

Considerando que a minuta em questão não inova na ordem jurídica, limitando-se a operacionalizar os
comandos legais federais, com definição de fluxos administrativos, prazos, critérios de transparência e
hipóteses de quebra de ordem cronológica, em conformidade com o art. 141, § 1º, da Lei nº 14.133/2021;

Considerando que o decreto proposto reforça os princípios da impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência, além de atender a recomendações de controle externo;

Considerando as recomendações técnicas do Parecer Jurídico, que sugerem ajustes redacionais pontuais, sem
implicação de mérito;

DECIDO:

1. Aprovar a minuta de decreto que disciplina a aplicação do art. 141 da Lei nº 14.133/2021, no âmbito da
Administração Pública Municipal de Ji-Paraná, com os seguintes ajustes:

a) Correção da referência à Decisão Monocrática para: *DM-DDR 0114/2025-GCPCN*;

Decisão - GABPREF 973 de 25/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2218825 e CRC: AF4EB7DB). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 973/GABPREF/2025

PROCESSO: 14708/2025
INTERESSADO: GABINETE DO PREFEITO
ASSUNTO: Plano Diretor

Versam os presentes autos sobre revisão do Plano Diretor Municipal, conforme comissão especial nomeada
pelo Decreto 2490 2025 de 11/11/2025 (ID 2182115).

No decorrer dos estudos de revisão e considerando a complexidade e a amplitude das ações envolvidas nessa
atividade de grande relevância, o Secretário Municipal de Planejamento solicita a prorrogação do prazo para
conclusão dos trabalhos, conforme Oficio Prorrogação de Prazo Plano Diretor de 22/11/2025 (ID 2210581).

Ante o exposto, com base nos documentos constantes no presente processo, AUTORIZO a elaboração de
Projeto de Lei, para alterar o prazo de revisão do Plano Diretor Municipal nos termos da Minuta de Projeto
de Lei Altera art. 5º do Plano Diretor de 25/11/2025 (ID 2218755).

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 25 de novembro de 2025.
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 25/11/2025 às 11:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2218825 e o código verificador AF4EB7DB.

Referência: Processo nº 8-2010/2025. Docto ID: 2218825 v1

Decisão - GABPREF 974 de 25/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2219150 e CRC: 45BE9F1C). Pág: 2/2

b) Substituição da expressão Tribunal de Contas dos Municípios por Tribunal de Contas, em
atenção ao modelo organizacional vigente no Estado de Rondônia.

2. Determinar ainda que, uma vez publicado, o decreto seja amplamente divulgado aos órgãos e entidades
municipais envolvidos na execução orçamentária, financeira e contratual, para imediato e integral
cumprimento.

Registre-se que a edição do presente decreto visa atender a exigência legal, sanar irregularidade apontada
pelo Tribunal de Contas e fortalecer a governança financeira do Município, em observância aos princípios
constitucionais que regem a Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 25 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 25/11/2025 às 11:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2219150 e o código verificador 45BE9F1C.

Referência: Processo nº 5-11481/2025. Docto ID: 2219150 v1
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Decisão - GABPREF 975 de 26/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2221275 e CRC: 47047352). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 975/GABPREF/2025

PROCESSO: 7882/2025
INTERESSADO: SUPECOL - Sup. Perm. Compras e Licitações
ASSUNTO: Registro de Preços para Eventual e Futura aquisição de água mineral condicionada em galão de
20l, copo de 300ml, garrafas de 500ml com e sem gás e vasilhames garrafões plásticos de 20l, para atender
as Secretarias e suas Unidades Administrativas, Fundação Cultural, Agência Reguladora, Fundo de
Previdência e Autarquia da Prefeitura de Ji-Paraná.

Versam os autos sobre Registro de Preços para Eventual e Futura aquisição de água mineral condicionada em
galão de 20l, copo de 300ml, garrafas de 500ml com e sem gás e vasilhames garrafões plásticos de 20l, para
atender as Secretarias e suas Unidades Administrativas, Fundação Cultural, Agência Reguladora, Fundo de
Previdência e Autarquia da Prefeitura de Ji-Paraná.

Considerando o Parecer Jurídico n. 754/PGM/PMJP/2025 de 25/11/2025 (ID 2219607), emitido pela
Procuradoria-Geral do Município,

Considerando que o procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico, foi conduzido em estrita
observância às normas legais aplicáveis;

Considerando que foram respeitadas todas as fases do procedimento, incluindo a fase preparatória, a
divulgação do edital, a apresentação de propostas, o julgamento, a habilitação e a fase recursal, sem que
houvesse interposição de recursos;

Considerando que as propostas apresentadas pelas empresas atenderam aos critérios de julgamento
estabelecidos no edital, com manifestação favorável da área técnica;

Considerando que a documentação de habilitação das empresas classificadas encontra-se regular e em
conformidade com as exigências legais e editalícias;

Considerando que o órgão jurídico municipal manifestou-se pela regularidade do procedimento, ressalvada a
competência exclusiva do pregoeiro para os atos de julgamento das propostas;

DECIDO:

1. Autorizar a homologação/adjudicação do Pregão Eletrônico n. 077/SUPECOL/PMJP/RO/2025 SRP, para
registro de preços visando a eventual e futura aquisição de água mineral, na plataforma do sistema
ComprasGov.

2. Determinar que as certidões de regularidade e demais documentos com prazo de validade sejam
atualizados antes da formalização dos eventuais contratos ou das respectivas atas de registro de preços.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Decisão - GABPREF 976 de 26/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2221848 e CRC: DAD218A3). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 976/GABPREF/2025

PROCESSO: 9641/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de impressoras, com
o objetivo de suprir as necessidades operacionais e administrativas do Hospital Municipal Dr. Claudionor
Couto Roriz da Secretaria Municipal de Saúde do município de Ji-Paraná/RO.

Versam os autos sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
impressoras, com o objetivo de suprir as necessidades operacionais e administrativas do Hospital Municipal
Dr. Claudionor Couto Roriz da Secretaria Municipal de Saúde do município de Ji-Paraná/RO.

Considerando o Parecer Jurídico n. 716/PGM/PMJP/2025 de 13/11/2025 (ID 2190998), emitido pela
Procuradoria-Geral do Município, que analisou a regularidade do procedimento de dispensa de licitação
eletrônica para contratação emergencial de serviços de locação de 15 (quinze) impressoras multifuncionais,
com fornecimento contínuo de suprimentos, manutenção preventiva e corretiva, substituição imediata em
caso de falha e suporte técnico especializado, destinadas ao Hospital Municipal Dr. Claudionor Couto Roriz;

Considerando que o objeto da contratação está amparado no art. 75, inciso VIII, da Lei Federal n.
14.133/2021, que trata das hipóteses de dispensa de licitação;

Considerando que o procedimento observou as fases previstas na Lei n. 14.133/2021, inclusive com a análise
jurídica prévia de legalidade, conforme Parecer 481/PGM/PMJP/2025 de 17/09/2025 (ID 2050348);

Considerando que a proposta apresentada pela empresa LOGON TECNOLOGIA, EQUIPAMENTOS E
MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, no valor de R$ 44.820,00 (quarenta e quatro mil e oitocentos e vinte
reais) foi considerada a mais vantajosa para a Administração, atendendo aos critérios de julgamento
estabelecidos no edital;

Considerando que a documentação de habilitação da referida empresa foi analisada e considerada regular
pela equipe técnica da SEMUSA, não havendo impedimentos para a celebração do contrato;

Considerando  a juntada aos autos da Documentos Publicação PNCP de 25/11/2025 (ID 2220018);

DECIDO:

1. Autorizar na forma da Lei, a homologação/adjudicação da Dispensa Eletrônica n.
90033/SUPECOL/PMJP/RO/2025, referente à contratação emergencial de serviços de locação de 15
(quinze) impressoras multifuncionais, com fornecimento contínuo de suprimentos, manutenção e suporte
técnico, destinadas ao Hospital Municipal Dr. Claudionor Couto Roriz, na plataforma do ComprasGov.

2. Determinar à Secretaria Municipal de Saúde SEMUSA que promova a celebração do contrato,
observando a atualização das certidões de regularidade que tenham expirado durante o trâmite do
procedimento, conforme recomendação do parecer jurídico.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade

Decisão - GABPREF 975 de 26/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2221275 e CRC: 47047352). Pág: 2/2

Ji-Paraná, 26 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 26/11/2025 às 12:40, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2221275 e o código verificador 47047352.

Referência: Processo nº 1-7882/2025. Docto ID: 2221275 v1

Decisão - GABPREF 976 de 26/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2221848 e CRC: DAD218A3). Pág: 2/2

próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 26 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 01/12/2025 às 12:27, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2221848 e o código verificador DAD218A3.

Referência: Processo nº 1-9641/2025. Docto ID: 2221848 v1
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Decisão - GABPREF 977 de 27/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2224427 e CRC: 61C7C215). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 977/GABPREF/2025

PROCESSO: 15067/2024
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de
arbitragem esportiva, com disponibilização de equipe técnica qualificada para conduzir, de forma imparcial e
organizada, as competições que compõem os Jogos Escolares Municipais (JEMs).

 À SUPECOL

Versam os autos sobre Registro de Preços para contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de arbitragem esportiva, com disponibilização de equipe técnica qualificada para conduzir, de forma
imparcial e organizada, as competições que compõem os Jogos Escolares Municipais (JEMs), conforme os
motivos justificados no Termo de Referência CORRIGIDO de 19/11/2025 (ID 2202647).

Autuada a documentação, houve sua remessa à Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL, para
análise do procedimento a ser adotado na pretensa contratação.

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Autorização 224 de 25/11/2025 (ID 2220264), classificando o enquadramento da modalidade licitatória a ser
adotada no caso em questão, em Pregão Eletrônico na forma de Registro de Preços nos termos da Lei
Federal  14.133, de 1º de abril de 2021 e das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em comento. 

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo Superintendente, para a
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei, a continuidade do procedimento na forma definida pela SUPECOL.

Ressaltamos que a presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram
as manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e
responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na
Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 27 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 27/11/2025 às 13:29, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

Decisão - GABPREF 978 de 27/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2224543 e CRC: 53B39B28). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 978/GABPREF/2025

PROCESSO: 6401/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família
ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para reforma de instalações prediais visando a
implantação de acessibilidade, a complementação e a adequação de calçadas no entorno do Centro de
Referência Especializado de Assistência Social (CREAS)

 À SUPECOL

Versam os autos sobre Contratação de empresa especializada para reforma de instalações prediais visando a
implantação de acessibilidade, a complementação e a adequação de calçadas no entorno do Centro de
Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), situado à Av. Dois de Abril, 1021 - Centro - Ji-
Paraná/RO, conforme os motivos justificados no Termo de Referência 71 de 07/11/2025 (ID 2175063)

Autuada a documentação, houve sua remessa à Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL, para
análise do procedimento a ser adotado na pretensa contratação.

O corpo técnico da supecol, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Autorização 223 de 25/11/2025 (ID 2220093), classificando o enquadramento da modalidade licitatória a ser
adotada no caso em questão, em Concorrência, na forma Eletrônica, nos termos da lei federal  14.133, de
1º de abril de 2021 e das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em comento. 

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo Superintendente, para a
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei a continuidade do procedimento na forma definida pela SUPECOL.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 27 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 27/11/2025 às 12:05, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

Decisão - GABPREF 977 de 27/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2224427 e CRC: 61C7C215). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2224427 e o código verificador 61C7C215.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 27/11/2025 08:57

Referência: Processo nº 1-15067/2024. Docto ID: 2224427 v1

Decisão - GABPREF 978 de 27/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2224543 e CRC: 53B39B28). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2224543 e o código verificador 53B39B28.

Referência: Processo nº 1-6401/2025. Docto ID: 2224543 v1
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Decisão - GABPREF 979 de 27/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2224617 e CRC: B3260902). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 979/GABPREF/2025

PROCESSO: 14246/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 
ASSUNTO: Registro de Preços para a aquisição de medicamentos

 À SUPECOL

Versam os autos sobre Registro de Preços para a aquisição de medicamentos para o atendimento da demanda
da Gerência de Assistência Farmacêutica, subunidades: Hospital Dr. Claudionor Couto Roriz, Unidade de
Pronto Atendimento (UPA) e Serviços de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU), conforme Termo de
Referência 185 de 17/11/2025 (ID 2196412).

Autuada a documentação, houve sua remessa à Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL, para
análise do procedimento a ser adotado na pretensa contratação.

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Autorização 225 de 25/11/2025 (ID 2220279), classificando o enquadramento da modalidade licitatória a ser
adotada no caso em questão, em Pregão Eletrônico na forma de Registro de Preços  nos termos da Lei
Federal  14.133, de 1º de abril de 2021 e das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em comento. 

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo Superintendente, para a
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei a continuidade do procedimento na forma definida pela SUPECOL.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 27 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 27/11/2025 às 12:05, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2224617 e o código verificador B3260902.

Referência: Processo nº 1-14246/2025. Docto ID: 2224617 v1

Decisão - GABPREF 980 de 27/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2224952 e CRC: 0B9D2981). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2224952 e o código verificador 0B9D2981.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 27/11/2025 09:58

Referência: Processo nº 1-14776/2025. Docto ID: 2224952 v1

Decisão - GABPREF 980 de 27/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2224952 e CRC: 0B9D2981). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 980/GABPREF/2025

PROCESSO[e]: 14776/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Pagamento de taxas de inscrições para participação em curso

 À SUPECOL

Versam os autos sobre o pagamento de inscrições, para participação no curso Inteligência Artificial na
elaboração do Documento de Formalização da Demanda (DFD), Estudos Técnicos Preliminares (ETP),
Matriz de Riscos e Termo de Referência (TR) nas contratações públicas, promovido pela empresa VIRTU
SGP.LTDA (Virtú Gestão Pública), com carga horária de 24h, conforme Termo de Referência 26 de
21/11/2025 (ID 2210352).

Autuada a documentação, houve sua remessa à Superintendência de Compras e Licitações - SUPECOL, para
análise do procedimento a ser adotado na pretensa contratação.

O corpo técnico da SUPECOL, após examinar a documentação acostadas aos autos, posicionou-se pela
Autorização 226 de 27/11/2025 (ID 2224574), classificando o enquadramento da modalidade licitatória a ser
adotada no caso em questão, em inexigibilidade de licitação, nos termos da Lei Federal  14.133, de 1º de
abril de 2021 e das legislações e regramentos aplicáveis ao caso em comento. 

Sem maiores delongas, considero apropriados os argumentos trazidos pelo Superintendente, para a
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei, a continuidade do procedimento na forma definida pela SUPECOL, apenas
para o pagamento de 03 (três) inscrições, sendo 01 (uma) destinada à SEMAD e 02 (duas) destinadas ao
Gabinete do Prefeito.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 27 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 27/11/2025 às 12:05, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

Decisão - GABPREF 983 de 27/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2225770 e CRC: 143633D0). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 983/GABPREF/2025

PROCESSO: 14623/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Credenciamento Médico 

Vieram os autos para decisão a respeito da solicitação de prorrogação do Contrato de Credenciamento
Médico n. 001/PGM/PMJP/2024, formalizado com a empresa PIMENTA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA,
tendo como objeto a prestação de serviços médicos para atendimento de forma complementar no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, mediante o fornecimento de Médico Clínico Geral, para realização de
plantões e/ou turnos de atendimento nos estabelecimentos de saúde para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, em razão dos motivos justificados no Despacho 512 de
24/11/2025 (ID 2211003).

A Secretaria Municipal de Saúde atesta que atendeu os critério jurídicos determinados pela Procuradoria-
Geral do Município que apreciou a matéria no Parecer 05/PGM/PMJP/2025 de 10/11/2025 (ID 2178913). 

Sem maiores delongas, considero apropriado os argumentos trazidos pela PGM e SEMUSA, para
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei, a formalização da primeira alteração contratual, prorrogando-se o prazo de
vigência ao Contrato de Credenciamento n. 001/PGM/PMJP/2024, conforme requerido pela SEMUSA, a
contar do seu vencimento;

II -  Determinar que a formalização do instrumento fique condicionada ao prévio e integral atendimento das
exigências apontadas no Parecer 05/PGM/PMJP/2025 de 10/11/2025 (ID 2178913)Parecer
05/PGM/PMJP/2025 de 10/11/2025 (ID 2178913).

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 27 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br
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Decisão - GABPREF 983 de 27/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2225770 e CRC: 143633D0). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 28/11/2025 às 14:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2225770 e o código verificador 143633D0.

Referência: Processo nº 5-14623/2025. Docto ID: 2225770 v1

Decisão - GABPREF 984 de 27/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2225914 e CRC: E7CFB241). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 28/11/2025 às 14:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2225914 e o código verificador E7CFB241.

Referência: Processo nº 5-14574/2025. Docto ID: 2225914 v1

Decisão - GABPREF 984 de 27/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2225914 e CRC: E7CFB241). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 984/GABPREF/2025

PROCESSO: 14574/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Credenciamento Médico 

Vieram os autos para decisão a respeito da solicitação de prorrogação do Contrato de Credenciamento
Médico n. 013/PGM/PMJP/2023, formalizado com a empresa J L BASTOS BELIZARIO, tendo como
objeto a prestação de serviços médicos para atendimento de forma complementar no âmbito da Secretaria
Municipal de Saúde, mediante o fornecimento de Médico Clínico Geral, para realização de plantões e/ou
turnos de atendimento nos estabelecimentos de saúde para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde - SEMUSA, em razão dos motivos justificados no Despacho 513 de 24/11/2025 (ID 2211044).

A Secretaria Municipal de Saúde atesta que atendeu os critério jurídicos determinados pela Procuradoria-
Geral do Município que apreciou a matéria no Parecer 05/PGM/PMJP/2025 de 10/11/2025 (ID 2178913). 

Sem maiores delongas, considero apropriado os argumentos trazidos pela PGM e SEMUSA, para
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei, a formalização da alteração contratual pretendida, prorrogando-se o prazo de
vigência ao Contrato de Credenciamento n. 013/PGM/PMJP/2023, conforme requerido pela SEMUSA, a
contar do seu vencimento;

II -  Determinar que a formalização do instrumento fique condicionada ao prévio e integral atendimento das
exigências apontadas no Parecer 05/PGM/PMJP/2025 de 10/11/2025 (ID 2178913).

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 27 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decisão - GABPREF 985 de 27/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2226097 e CRC: 81AE6264). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 985/GABPREF/2025

PROCESSO: 14573/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Credenciamento Médico 

Vieram os autos para decisão a respeito da solicitação de prorrogação do Contrato de Credenciamento
Médico n. 076/PGM/PMJP/2023, formalizado com a empresa RFN MEDICINA LTDA, tendo como objeto a
prestação de serviços médicos para atendimento de forma complementar no âmbito da Secretaria Municipal
de Saúde, mediante o fornecimento de Médico Clínico Geral e Especialista, para realização de plantões e/ou
turnos de atendimento nos estabelecimentos de saúde para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde - SEMUSA, em razão dos motivos justificados no Despacho 514 de 24/11/2025 (ID 2211173).

A Secretaria Municipal de Saúde atesta que atendeu os critério jurídicos determinados pela Procuradoria-
Geral do Município que apreciou a matéria no Parecer 05/PGM/PMJP/2025 de 10/11/2025 (ID 2178913). 

Sem maiores delongas, considero apropriado os argumentos trazidos pela PGM e SEMUSA, para
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei, a formalização da alteração contratual pretendida, prorrogando-se o prazo de
vigência ao Contrato de Credenciamento n. 076/PGM/PMJP/2023, conforme requerido pela SEMUSA, a
contar do seu vencimento;

II -  Determinar que a formalização do instrumento fique condicionada ao prévio e integral atendimento das
exigências apontadas no Parecer 05/PGM/PMJP/2025 de 10/11/2025 (ID 2178913).

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 27 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 986/GABPREF/2025

PROCESSO: 14582/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Credenciamento Médico 

Vieram os autos para decisão a respeito da solicitação de prorrogação do Contrato de Credenciamento
Médico n. 090/PGM/PMJP/2023, formalizado com a empresa  BRAGA E BARROS SERVIÇOS
MÉDICOS, tendo como objeto a prestação de serviços médicos para atendimento de forma complementar no
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde, mediante o fornecimento de Médico Clínico Geral e Especialista,
para realização de plantões e/ou turnos de atendimento nos estabelecimentos de saúde para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, em razão dos motivos justificados no Despacho
515 de 24/11/2025 (ID 2211473).

A Secretaria Municipal de Saúde atesta que atendeu os critério jurídicos determinados pela Procuradoria-
Geral do Município que apreciou a matéria no Parecer 05/PGM/PMJP/2025 de 10/11/2025 (ID 2178913). 

Sem maiores delongas, considero apropriado os argumentos trazidos pela PGM e SEMUSA, para
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei, a formalização da alteração contratual pretendida, prorrogando-se o prazo de
vigência ao Contrato de Credenciamento n. 090/PGM/PMJP/2023, conforme requerido pela SEMUSA, a
contar do seu vencimento;

II -  Determinar que a formalização do instrumento fique condicionada ao prévio e integral atendimento das
exigências apontadas no Parecer 05/PGM/PMJP/2025 de 10/11/2025 (ID 2178913).

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 27 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Decisão - GABPREF 987 de 27/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2226514 e CRC: D8128198). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 987/GABPREF/2025

PROCESSO: 14578/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Credenciamento Médico 

Vieram os autos para decisão a respeito da solicitação de prorrogação do Contrato de Credenciamento
Médico n. 041/PGM/PMJP/2023, formalizado com a empresa CARVALHO SERVIÇOS MÉDICOS, tendo
como objeto a prestação de serviços médicos para atendimento de forma complementar no âmbito da
Secretaria Municipal de Saúde, mediante o fornecimento de Médico Clínico Geral (UTI), para realização de
plantões e/ou turnos de atendimento nos estabelecimentos de saúde para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, em razão dos motivos justificados no Despacho 516 de
24/11/2025 (ID 2211912).

A Secretaria Municipal de Saúde atesta que atendeu os critério jurídicos determinados pela Procuradoria-
Geral do Município que apreciou a matéria no Parecer 05/PGM/PMJP/2025 de 10/11/2025 (ID 2178913). 

Sem maiores delongas, considero apropriado os argumentos trazidos pela PGM e SEMUSA, para
deliberação sobre o caso posto, razão pela qual DECIDO:

I - Autorizar na forma da Lei, a formalização da alteração contratual pretendida, prorrogando-se o prazo de
vigência ao Contrato de Credenciamento n. 041/PGM/PMJP/2023, conforme requerido pela SEMUSA, a
contar do seu vencimento;

II -  Determinar que a formalização do instrumento fique condicionada ao prévio e integral atendimento das
exigências apontadas no Parecer 05/PGM/PMJP/2025 de 10/11/2025 (ID 2178913).

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 27 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 27/11/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2226514 e o código verificador D8128198.
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Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 27/11/2025 às 14:52, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2226703 e o código verificador 388A88E9.

Referência: Processo nº 1-14427/2025. Docto ID: 2226703 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 988/GABPREF/2025

PROCESSO: 14427/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração
ASSUNTO: Pagamento de 3 (três) inscrições para a participação no Curso O Fim da DIRF x Sistemas do
eSocial, EFD-Reinf e DCTFWeb Adequações na Administração Pública, promovido pela Supercia
Capacitação e Marketing Ltda

Analisado o presente processo, verifica-se que se trata da contratação direta da empresa SUPERCIA
CAPACITAÇÃO E MARKETING LTDA, para fins de pagamento de 3 (três) inscrições no curso O Fim da
DIRF x Sistemas do eSocial, EFD-Reinf e DCTFWeb Adequações na Administração Pública, com carga
horária de 16 horas, destinado à capacitação de servidores da Secretaria Municipal de Administração;

Considerando a manifestação técnica favorável da Coordenadoria de Análise Processual da SUPECOL, por
meio da Análise Técnica n. 200/SUPECOL/PMJP/2025 de 18/11/2025 (ID 2200714);

Considerando a existência de dotação orçamentária suficiente, conforme declarações constantes dos
documentos Reserva de Dotação 2029 de 19/11/2025 (ID 2205692) e Declaração de Adequação Financeira
2029 de 19/11/2025 (ID 2205693);

Considerando que a contratação enquadra-se na hipótese de inexigibilidade de licitação prevista na Lei nº
14.133/2021, em razão da singularidade do objeto e da exclusividade do fornecedor, conforme demonstrado
no Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar;

Considerando a relevância da capacitação para a atualização técnica das servidoras lotadas nas Gerências
Gerais de Recursos Humanos e de Folha de Pagamento, visando ao aprimoramento das rotinas de folha,
obrigações acessórias e conformidade fiscal;

Considerando o Parecer 758/PGM/PMJP/2025 de 26/11/2025 (ID 2223449)

DECIDO:

RATIFICAR na forma da Lei, o Termo Inexigibilidade Nº 57/2025 de 27/11/2025 (ID 2224865),
autorizando a contratação direta com a  empresa SUPERCIA CAPACITAÇÃO E MARKETING LTDA,
CNPJ nº 11.128.083/0001-15, para a realização do curso em referência, no valor global de R$ 6.840,00 (seis
mil e oitocentos e quarenta reais).

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 27 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Decisão - GABPREF 989 de 28/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2227744 e CRC: 2E070240). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 989/GABPREF/2025

PROCESSO: 7479/2024
INTERESSADO: SUPECOL - Sup. Perm. Compras e Licitações
ASSUNTO: Registro de Preço para Futura e Eventual Aquisição e Recarga de Extintores.

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico Registro de Preços, conduzido pela
SUPECOL, com o objetivo de contratar, de forma eventual e futura, serviços de recarga e testes hidrostáticos
de extintores de combate a incêndio, bem como a aquisição de extintores e acessórios, para atendimento das
demandas dos órgãos e entidades municipais.

O certame foi precedido de análise jurídica obrigatória, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021, tendo sido
observadas as formalidades legais em todas as suas fases.

Verifico que o procedimento licitatório seguiu os ritos estabelecidos na legislação pertinente, com ampla
publicidade, observância dos prazos legais, inclusive quanto à fase de julgamento e habilitação, sem que
houvesse qualquer impugnação ao edital ou interposição de recursos administrativos.

O Parecer Jurídico nº 749/PGM/PMJP/2025 de 27/11/2025 (ID 2225183), emitido pela Procuradoria-Geral
do Município, conclui pela regularidade do procedimento, sob o aspecto estritamente jurídico,
recomendando, tão somente, a atualização das certidões de regularidade que eventualmente tenham expirado
durante o trâmite licitatório, antes da formalização do contrato.

Ante ao exposto, autorizo a homologação/adjudicação na plataforma do sistema ComprasGov, do Pregão
Eletrônico - SRP n. 90079/SUPECOL/PMJP/RO/2025, bem como, a celebração dos instrumentos
necessários ao registro de preços, observada a atualização das certidões de regularidade, conforme
recomendado pelo órgão jurídico. 

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 28 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 28/11/2025 às 14:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2227744 e o código verificador 2E070240.
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a) SEMUSA: Apresentação de relatório contendo o ajuste originário e todas as
prorrogações de prazo realizadas;
b) Empresas Credenciadas: Regularização e atualização dos documentos pendentes,
conforme listagem constante do parecer.

3. DETERMINAR a formalização dos termos de prorrogação, após a comprovação do atendimento de todas
as exigências.

4. REGISTRAR que o descumprimento de qualquer das condições estabelecinará a imediata suspensão do
procedimento de prorrogação, sem prejuízo das medidas administrativas e legais cabíveis.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 28 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 01/12/2025 às 11:18, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2228254 e o código verificador 037E07F2.

Referência: Processo nº 1-987/2022. Docto ID: 2228254 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 990/GABPREF/2025

PROCESSO: 987/2022
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Prestação serviços de laboratório em parceria com o SUS visando à realização de serviços
laboratoriais.

Vieram os autos para decisão acerca do pedido de prorrogação do prazo de vigência dos contratos de
credenciamentos: 002/2022 - PARDIM & SOUZA LAB. LTDA-ME, 006/PGM/PMJP/2022 LAB. BIO-LAB
JI-PARANÁ LTDA-ME, 005/PGM/PMJP/2022 LAB. ALBERNAZ ANÁLISES CL. LTDA,
006/PGM/PMJP/2022 BIOCENTER LAB. ANÁL. CLÍNICAS, 005/PGM/PMJP/2023 P.P.H.
PEDRÂNGELO EIRELI- ME, 003/PGM/PMJP/2022 LAB. RONDON LTDA-ME, 002/PGM/PMJP/2023
LAB. SÃO GABRIEL SERVIÇOS, 004/PGM/PMJP/2022 LAB. TBS CENTRO ANÁLISES CL. LTDA,
007/PGM/PMJP/2022 W & W DIAG.CLÍN. LAB. LTDA, cujo objeto é a prestação serviços de laboratório
para em parceria com o SUS/RO, Ji-Paraná, visando a realização de serviços laboratoriais nas modalidades
de Média Complexidade I, II e III constantes das Tabelas SAI/SUS e AIH/SUS, para atendimento ao usuário
do Sistema Único de Saúde, conforme a Programação Pactuada Integrada PPI. 

Considerando o Parecer Jurídico n. 748/PGM/PMJP/2025 de 27/11/2025 (ID 2226194), que analisou os
aspectos legais e formais da proposta de prorrogação dos contratos de credenciamento com os laboratórios
credenciados;

Considerando que a prorrogação visa assegurar a continuidade dos serviços laboratoriais de Média
Complexidade I, II e III, essenciais para o atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde no
Município de Ji-Paraná;

Considerando a manifestação favorável da Procuradoria-Geral do Município, que atestou a legalidade do
procedimento, desde que atendidas as recomendações específicas;

Considerando a declaração de disponibilidade orçamentária para os exercícios de 2025 e 2026, nos termos da
Reserva de Dotação 2016 de 18/11/2025 (ID 2199360), Declaração de Adequação Financeira 2016 de
18/11/2025 (ID 2199359) e Declaração de existência de recursos com despesa prevista para o exercício de
2026 de 18/11/2025 (ID 2199368);

Considerando a anuência expressa de todas as empresas credenciadas;

Considerando a necessidade de regularização documental por parte de alguns credenciados, conforme
detalhado no parecer;

DECIDO:

1. AUTORIZAR a prorrogação dos contratos de credenciamento listados no Parecer Jurídico n.
748/PGM/PMJP/2025 de 27/11/2025 (ID 2226194), pelo período de 01 de dezembro de 2025 a 01 de
dezembro de 2026, nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

2. CONDICIONAR a formalização dos respectivos termos aditivos ao prévio e integral cumprimento das
recomendações emitidas pela Procuradoria-Geral do Município, especialmente no que se refere à:

Decisão - GABPREF 991 de 28/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2229035 e CRC: 9555DF2A). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 991/GABPREF/2025

PROCESSO: 12164/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde 
ASSUNTO:  Adesão à Ata de Registro de Preços n. 291/2025, do Município De Cacoal/RO

Trata-se de manifestação do Chefe do Poder Executivo Municipal sobre a viabilidade de adesão, na condição
de órgão não participante, à Ata de Registro de Preços nº 291/2025, gerenciada pelo Município de
Cacoal/RO, para aquisição de 10 (dez) monitores, no valor total de R$ 6.340,00 (seis mil e trezentos e
quarenta reais), destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde SEMUSA.

Conforme Parecer Jurídico n. 737/PGM/PMJP/2025 de 19/11/2025 (ID 2203504), emitido pela
Procuradoria-Geral do Município, o procedimento encontra amparo legal nos termos do art. 86 da Lei
Federal nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 1.385/2024, estando demonstrada a vantajosidade
econômica, a compatibilidade dos preços com os de mercado, a disponibilidade orçamentária e financeira, a
anuência prévia do órgão gerenciador e da empresa fornecedora, bem como o atendimento aos limites
quantitativos estabelecidos na legislação.

O parecer técnico-jurídico aponta, contudo, a necessidade de regularização de certidões fiscais vencidas e a
juntada do atestado de capacidade técnica da empresa AMERICA COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA, conforme documentação relacionada no item correspondente do parecer.

Diante do exposto, com fundamento no Parecer Jurídico n. 737/PGM/PMJP/2025 de 19/11/2025 (ID
2203504) e no Despacho Integrado 13 de 28/11/2025 (ID 2228860) emitido pelo Gerente do Departamento
de Média e Alta Complexidade, atestando o cumprimento das recomendações feitas pela PGM, DECIDO:

1. AUTORIZAR a adesão à Ata de Registro de Preços nº 291/2025, do Município de Cacoal/RO, para
aquisição de 10 (dez) monitores, conforme especificações constantes do processo, para atendimento da
SEMUSA.

2. DETERMINAR à SEMUSA que, previamente à formalização do ato de adesão e emissão da nota de
empenho, promova a juntada do Atestado de Capacidade Técnica da empresa, conforme recomendado pela
PGM no Parecer Jurídico n. 737/PGM/PMJP/2025 de 19/11/2025 (ID 2203504).

3. ORIENTAR que a nota de empenho observe fielmente a descrição, os preços e a quantidade constantes da
ata de registro de preços.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 28 de novembro de 2025
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO
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Prefeito
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Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
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435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2229035 e o código verificador 9555DF2A.

Referência: Processo nº 1-12164/2025. Docto ID: 2229035 v1
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(assinado eletronicamente)

AFFONSO CÂNDIDO
Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 28/11/2025 às 14:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2229636 e o código verificador 2EEDCD1A.

Referência: Processo nº 1-10030/2025. Docto ID: 2229636 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 992/GABPREF/2025

PROCESSO: 10030/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo
ASSUNTO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de estações de hidratação, tipo bebedouros.

Vieram os autos para decisão acerca da homologação do Pregão Eletrônico n. 078/SUPECOL/PMJP/2025,
tendo por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de estações de hidratação, tipo
bebedouros, com água quente, gelada, água para pets e aspersor refrescante, com instalação inclusa, a serem
instalados em espaços públicos do Município de Ji-Paraná-RO, através da Secretaria Municipal de Indústria,
Comércio e Turismo SEMICTUR.

Considerando o Parecer Jurídico n. 756/PGM/PMJP/2025 de 27/11/2025 (ID 2226702), emitido pela
Procuradoria-Geral do Município, que analisou a regularidade do procedimento licitatório em comento;

Considerando que o certame foi conduzido na modalidade Pregão Eletrônico Registro de Preços, com
critério de julgamento de menor preço por item, para fins de aquisição de estações de hidratação;

Considerando que o procedimento observou as fases legais previstas na Lei n. 14.133/2021, inclusive com a
análise jurídica prévia na fase preparatória, conforme Parecer n. 559/PGM/PMJP/2025;

Considerando que a publicação do edital foi realizada em veículos oficiais e no Portal Nacional de
Contratações Públicas PNCP, com observância do prazo mínimo legal para apresentação de propostas;

Considerando que a fase de julgamento e habilitação foi conduzida pelo pregoeiro, no estrito cumprimento
de suas competências legais, sem suscitação de dúvidas jurídicas que demandassem reapreciação pelo órgão
jurídico;

Considerando que a empresa RB SOLUTION LIMITADA apresentou a proposta vencedora, no valor de R$
489.970,00 (quatrocentos e oitenta e nove mil e novecentos e setenta reais) e atendeu aos requisitos de
habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica;

DECIDO:

1. Autorizar na forma da Lei, a homologação/adjudicação do Pregão Eletrônico n. 90078/2025 - SRP, na
plataforma do sistema ComprasGov.

2. Determinar que seja observada a atualização das certidões de regularidade que tenham expirado durante o
trâmite licitatório.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 28 de novembro de 2025

Decisão - GABPREF 993 de 28/11/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2230569 e CRC: AB9DF120). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 993/GABPREF/2025

PROCESSO: 1220/2025
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária
ASSUNTO: Registro de preços para eventual e futura contratação de serviços de manutenção
preventiva e corretiva de sete (07) aparelhos climatizadores de ar tipo evaporativo, instalados no
Feirão do Produtor

Vieram os autos para decisão acerca da homologação do  PREGÃO, na forma ELETRÔNICA (n.
068/SUPECOL/PMJP/RO/2025), para REGISTRO DE PREÇOS, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM, tendo por objeto o registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de sete (07) aparelhos
climatizadores de ar tipo evaporativo, instalados no Feirão do Produtor, 1º Distrito do Município de Ji-
Paraná, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária - SEMAGRI.

Considerando o Parecer Jurídico n. 764/PGM/PMJP/2025 de 28/11/2025 (ID 2228782), emitido pela
Procuradoria-Geral do Município, que atestou a regularidade do procedimento licitatório sob o prisma
estritamente jurídico;

Considerando que o certame foi conduzido na modalidade Pregão Eletrônico, tipo Registro de Preços, com
critério de julgamento de menor preço por item, para contratação eventual e futura de serviços de
manutenção preventiva e corretiva de climatizadores de ar tipo evaporativo, instalados no Feirão do
Produtor;

Considerando que a empresa CAPUCHE COMÉRCIO E SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA., CNPJ nº
30.419.926/0001-87, apresentou proposta no valor de R$ 37.884,00 (trinta e sete mil e oitocentos e oitenta e
quatro reais), sendo classificada em primeiro lugar pela autoridade competente, após regular habilitação
jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica;

Considerando a inexistência de impugnações ao edital ou interposição de recursos no curso do certame, o
que demonstra a transparência e a lisura do procedimento;

DECIDO:

1. Autorizar na forma da Lei, a homologação/adjudicação do Pregão Eletrônico n. 90068/2025, no sitema
ComprasGov.

2. Determinar que seja observada a atualização das certidões de regularidade que tenham expirado durante o
trâmite licitatório, conforme recomendação do parecer jurídico.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emitiram as manifestações
favoráveis ao pleito, posto que os agentes políticos, como Prefeito, possuem prerrogativas e responsabilidade
próprias, que são inerentes ao exercício de funções políticas e de direção superior na Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 28 de novembro de 2025
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(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 28/11/2025 às 14:02, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº
435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2230569 e o código verificador AB9DF120.

Referência: Processo nº 1-1220/2025. Docto ID: 2230569 v1

DECRETOS

Decreto 2941 de 02/12/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2235624 e CRC: B0EB6A7C). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 2941, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025
  

Atualiza a composição da Equipe Técnica de Ji-Paraná,
para proceder a reelaboração e monitoramento do Plano
de Ações Ar�culadas PAR-2025/2028, alterando o
Decreto n. 1160 de 13 de março de 2025, e dá outras
providências.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Oficio 729 de 28/11/2025 (ID 2230101);
 
Considerando a necessidade de atualização da composição da Equipe Técnica de Ji-Paraná, para proceder a
reelaboração e monitoramento do Plano de Ações Ar�culadas PAR-2025/2028, em razão da saída dos
membros Renata Stela Nei da Silva Gouveia, Clayton Carlos de Oliveira Santos, Verônica de Oliveira Barbosa
de Mello Oliveira, Rosenéia da Silva Santos, Francilaine de Souza e Silva, Cristofer Gomes de Matos,
Kleidivaldo de Souza, deixando de integrá-la; 

Considerando a subs�tuição do membro da representação dos Professores da Área Rural para a
representação dos Diretores de Escola; e

Considerando que Robson Magno Clodoaldo Casula, Agnaldo José Onofre, Amanda Cris�na Capelazo,
Cris�ano Terto da Silva, Luciana Scheidegger Almeida, Washington Roberto Nascimento e Maria Bernadete
da Rocha, passarão a compor a referida Equipe, a fim de assegurar a con�nuidade dos trabalhos e o
cumprimento de suas atribuições,
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica atualizada a composição da Equipe Técnica de Ji-Paraná, para proceder a reelaboração e
monitoramento do Plano de Ações Ar�culadas - PAR-2025/2028, alterando o art. 1º do Decreto n.
1160/2025 (ID 1607713), que passa a atuar com os seguintes membros:

"Art. 1º .......................................................................................................................................
.................................................................................................................................................."

I - Dirigente Municipal de Educação:
a) Robson Magno Clodoaldo Casula. [NR]

II - Técnicos da SEMED:
a) Agnaldo José Onofre; [NR]
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b) Amanda Cris�na Capelazo; [NR]
c) Cris�ano Terto da Silva; [NR]
d) Luciana Scheidegger Almeida; [NR]
e) Washington Roberto Nascimento. [NR]

III - Representante dos Diretores de Escola:
a) Hudson da Silva Alcântara. [NR]

IV - Representante dos Professores da Zona Urbana:
a) Diego de Souza Oliveira.

V - Representante dos Professores da Zona Rural:
a) Maria Bernadete da Rocha. [NR]

VI - Representante dos Coordenadores ou Supervisores Escolares:
a) Alessandra Baldissera;
b) Leila Aparecida Fonseca Almeida.

VII - Representante do Quadro Técnico/Administra�vo:
a) Dennis dos Santos Gomes.

VIII - Representante do Conselho Municipal de Educação:
a) Karine Alves Teixeira Crisoni.  

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, em 02 de dezembro de 2025

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 02/12/2025 às 19:58, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2235624 e o código verificador B0EB6A7C.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 ANGELO LUIZ ATAIDE MORONI ***.517.662-** 02/12/2025 11:06
2 AGNALDO JOSE ONOFRE ***.791.302-** 03/12/2025 07:58
3 CRISTIANO TERTO DA SILVA ***.937.072-** 03/12/2025 08:10
4 AMANDA CRISTINA CAPELAZO ***.257.902-** 03/12/2025 08:34
5 THAIS RAMOS DOS SANTOS ***.245.952-** 03/12/2025 08:56

Docto ID: 2235624 v1

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2953, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

1706 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

300.000,00

010-106 -  Emendas Parlamentar - Custeio - AP

F.R.: 0.1.600.3110 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2238327 e CR C: A5B204A6
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

Palácio Urupá,  aos 02 dias do mês de dezembro de 2025.

                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 2238327 e CR C: A5B204A6

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

2238327ID:

30250CA8AC10FD5B0E 98AE 32B14D8FF9

A5B204A6

MD5:

CR C:

C419B193281C05FCCE 1DB421D16E FE 7689752F21D50441CF26F7C0303B376A49S HA256:

Decreto
Tipo do Documento

n. 2953, de 02 de dezembro de 2025
Identificaçã o/Número

02/12/2025
Data

5-185/2025Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro. 
S úmula/Objeto:

R OBE R TA S ANTOS  LINHAR E SUsuário:

02/12/2025 13:28:53Criaçã o: 02/12/2025 14:45:32F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 02/12/2025 13:30:26

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 02/12/2025 13:30:32

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 02/12/2025 13:30:38

AS S UNTOS

DE CR E TO 02/12/2025 13:29:32

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 02/12/2025 15:21:30S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 02/12/2025 15:59:34PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2238327 e o CR C A5B204A6.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.










––








    



––

–  

  
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










































—————
—

ID: 2238327 e CR C: A5B204A6

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2954, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025

GABINETE DO PRESIDENTE - AMT02 21 01

1276 


20.800,00








ID: 2238338 e CR C: 478AE A31
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1284 



-20.800,00




GABINETE DO PRESIDENTE - AMT02 21 01





                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2238338 e CR C: 478AE A31

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2955, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025

GABINETE DO PRESIDENTE - AMT02 21 01

1670 


2.200,00








ID: 2238352 e CR C: B07CFC6F
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1284 



-2.200,00




GABINETE DO PRESIDENTE - AMT02 21 01





                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2238352 e CR C: B07CFC6F
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 2956, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

761 


500.000,00






GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01

1446 


30.000,00





TOTAL: R$530.000,00

DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02

759 


-500.000,00






GABINETE DA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMÍLIA02 28 01

1473 


-3.000,00





1474 


-10.000,00





1476 


-17.000,00








ID: 2238646 e CR C: 9DBB8C8E

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2956, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025

                                 (assinado eletronicamente)
                                           Affonso Cândido
                                                   Prefeito 

            (assinado eletronicamente)
          Anderson Cavalcante Oliveira
       Secretário Municipal de Fazenda




ID: 2238646 e CR C: 9DBB8C8E

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

                    (assinado eletronicamente)
                  Anderson Cavalcante Oliveira
               Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$530.000,00




ID: 2238646 e CR C: 9DBB8C8E
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

747 


10.000,00





GABINETE DO SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL02 27 01

1432 


30.000,00





138 



-20.000,00




GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01



749 



-10.000,00




DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02



848 



-8.700,00




GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01



1043 



-33.000,00




GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01






ID: 2238611 e CR C: E 10E D814

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2957, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01

134 


3.000,00





146 


20.000,00





157 


8.700,00





DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLIÇOS02 08 02




ID: 2238611 e CR C: E 10E D814

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2238611 e CR C: E 10E D814
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO



                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 




ID: 2238408 e CR C: 3E 72F85A

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 2958, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01

1495 


30.000,00





1494 



-30.000,00




GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01


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








–








    



  

  













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
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
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
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


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


















—————
—
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Palácio Urupá,  aos 02 dias do mês de dezembro de 2025.

                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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